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EDITAL DE LICITAÇÃO NÚMERO 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NÚMERO 003/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 001/2024 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, COM ENTREGA PARCELADA, A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM, NOS TERMOS DA 
TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 
Pregão destinado à participação exclusiva das Microempresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, em cumprimento ao 
disposto no artigo 48, da Lei Complementar nº 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 
 

Fim de acolhimento das Propostas: 14/06/2024 às 09h00min  
Abertura das Propostas e Sessão de Lances: 14/06/2024 às 09h30min 

 
O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixado para 
abertura das Propostas Comerciais. 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 
Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para 
o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 
 

Tipo Menor Preço 
Proposta e Lance Menor Preço por Item 
Modo de Disputa Aberto 

Tempo de Disputa 

Durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
desta etapa 

Consultas ao Edital e 
Divulgação de 
Informações 

http://www.cmc.mg.gov.br e https://licitar.digital/, ou na 
sala do Agente de Contratação/Comissão de Contratação, à 
Praça São Gonçalo, 18 - Centro, Contagem - MG, 32017-730. 

Site para Realização do 
Pregão https://licitar.digital/ 

Esclarecimentos e 
Impugnações Até 11/06/2024, conforme item “4” deste edital. 

Referência de Tempo Horário de Brasília. 
Do Valor Estimado para 
Contratação Orçamento Sigiloso. 

Intervalo Mínimo entre 
Lances R$0,01. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO NÚMERO 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NÚMERO 003/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 001/2024 

PREÂMBULO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM, com sede à Praça São Gonçalo, 18 - Centro, Contagem 
- MG, 32017-730, inscrita no CNPJ sob o nº 18.561.209/0001-90, torna público a aberura, no dia 
14/06/2024 às 09h30min, do Processo Licitatório número 003/2024, na modalidade de Pregão 
Eletrônico número 001/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal número 
14.133/2021, Lei Complementar número 123, de 14 de dezembro de 2006, Portaria desta Casa 
legislativa nº 005/2024, suas alterações e demais condições fixadas neste edital, cuja finalidade 
é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, COM ENTREGA PARCELADA, A FIM DE ATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Servidor(a) da desta Casa Legislativa, Sra. Thássia 
Danúbia Batista Leão, denominado Pregoeiro(a) da Câmara Municipal de Contagem e sua Equipe 
de Apoio, designada pela Portaria número 09, de 07/05/2024, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página eletrônica da PLATAFORMA 
LICITAR DIGITAL, provedor do sistema eletrônico. 

1.3 É solicitado que os licitantes observem a lisura, ética e o princípio da moralidade e que 
mantenham o decoro durante todo o Processo Licitatório, respeitando a dignidade e honradez 
do(a) pregoeiro(as) e todos(as) da equipe de apoio. Qualquer ameaça, injúria, calúnia, 
difamação ou outro ato que atente contra essa Comissão será devidamente comunicada aos 
órgãos competentes para que as medidas legais sejam tomadas. 

2. OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO, COM ENTREGA PARCELADA, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  

2.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.4 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
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2.4.1 As especificações do objeto encontram-se no item 1 do Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

3.1 Caberá ao Agente de Contratação, neste processo denominado pregoeiro, em especial: 

3.1.1 Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, 
inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou 
não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário;  

3.1.2 Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o 
calendário de contratação seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da 
contratação; e  

3.1.3 Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

a. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos, caso necessário;  

b. Verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 
estabelecidos no edital;  

c. Verificar e julgar as condições de habilitação e requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário;  

d. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e  

e. Encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: os documentos de 
habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não 
alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do 
art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e os documentos relativos aos procedimentos 
auxiliares previstos no art. 78 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

f. Negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado;  

g. Indicar o vencedor do certame;  

h. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e,  

i. Encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 
habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 
para homologação.  

3.2 O pregoeiro e a comissão de contratação, no exercício de suas funções, poderão valer-
se de pareceres técnicos e/ou jurídicos exarados por servidor/comissão devidamente 
constituídos, para embasar sua decisão quando do julgamento das fases de habilitação, 
proposta, bem como demais atos que necessitem de avaliação técnica.  

3.3 Todas as ações do pregoeiro e da comissão de contratação serão formalizadas via 
Sistema Eletrônico.  

3.4 A legislação estabelece que o responsável pela elaboração do Termo de Referência é a 
área requisitante, departamento esse capaz de propiciar avaliação do custo pela administração 
diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor 
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estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico financeiro, se for 
o caso, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos 
de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva.  

3.4.1 Responsável Técnico pela elaboração do Termo de Referência: Sra. Daniela Felicia 
Morais de Castro Cunha Rocha, Diretora de Planejamento e Coordenação Institucional, 
matrícula: 3922. 

3.5 Conforme Acórdão nº 4.848/2010, não constitui encargo do Pregoeiro realizar pesquisas 
de preços no mercado e em outros entes públicos, sendo atribuição, tendo em vista a 
complexidade dos diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas competentes envolvidas na 
aquisição do objeto.  

3.5.1 Responsáveis pela Cotação e Mapa Analítico de Preços: Sra. Leidna Rosevane Duarte, 
Diretora de Gestão de Contratos, matrícula: 5614. 

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.  

4.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema https://licitar.digital/.  

4.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas, no portal da Câmara Municipal de Contagem http://www.cmc.mg.gov.br e 
no Diário Oficial de Contagem www.contagem.mg.gov.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

4.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

4.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

4.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração.  

4.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://licitar.digital/, sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento.  

4.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital).  

4.9 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração 
o licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a abertura da sessão, das falhas 
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ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso.  

4.10 Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras ou de forma a desobrigar a sua entrega.  

4.11 Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 Somente poderão participar da presente licitação as Microempresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI aptas ao cumprimento do 
objeto licitado e legalmente autorizadas a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, 
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital, e que estejam com Credenciamento 
regular na PLATAFORMA LICITAR DIGITAL. 

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:  

5.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  

5.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

5.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

5.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

5.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;  

5.3.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

5.3.7 Pessoa Jurídica em Consórcio conforme disposto no item 4.1.1 do Termo de referência, 
em razão da baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que 
atuam no mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente. 

5.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1 Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

5.4.2 Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4.3 Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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5.4.4 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados. 

5.4.5 Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

5.4.6 Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 
14.133/21; 

5.4.7 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

5.4.8 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 

5.4.9 Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar 
nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 
direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal 
n. 14.133/2021. 

5.4.10 Assinalar se é ME, EPP ou Não, outros enquadramentos 

5.5 Poderá ser constatado eventual descumprimento das vedações elencadas no subitem 
5.3 mediante consulta aos meios legais disponíveis, inclusive ao Cadastro Nacional das Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis e 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública – 
CADIMP, no endereço http://portalpmc.contagem.mg.gov.br/?se=cadimp. 

5.6 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todo o 
processo do pregão, desde a publicação até a homologação, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante de sua desconexão ou da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou pelo pregoeiro, bem como da perda do direito de exercer o 
benefício previsto na Lei Complementar nº 123/06.  

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

6.1 O Pregão é o nível básico do registro cadastral na PLATAFORMA LICITAR DIGITAL que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA.  

6.2 O cadastro deverá ser feito na PLATAFORMA LICITAR DIGITAL, no sítio 
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https://licitar.digital/;  

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação.  

6.4 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
PLATAFORMA LICITAR DIGITAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Contagem para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo:  

Unidade Orçamentária: 1011; 
Função programática: 01; 
Subfunção: 031; 
Programa: 0001; 
Projeto/Atividade: 2001; 
Natureza de Despesa: 33.90.30; 
Item: 22; 
Fonte de Recursos: 01500000. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

8.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  

8.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.  

8.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  

DO ARQUIVO DA PROPOSTA INICIAL  

8.8 O arquivo da Proposta Comercial Inicial, conforme Modelo do Anexo II deste Edital, 
contemplando o MENOR VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM/LOTE, DEVERÁ ser anexado no 
campo próprio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura das 
propostas.  

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA  

8.9 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

8.9.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;  

8.9.2 Marca de cada item ofertado;  

8.9.3 Fabricante de cada item ofertado;  

8.9.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

8.10 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE ANTES DO TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES 
POR QUALQUER MEIO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO POR QUEBRA DE SIGILO. 

8.10.1 Nos campos a serem preenchidos no sistema NÃO PODERÁ conter nenhuma 
identificação da licitante proponente (tais como nome, CNPJ, site da empresa, telefone, e-
mail, etc.). É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE ANTES DO TÉRMINO DA ETAPA DE 
LANCES POR QUALQUER MEIO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO POR QUEBRA DE SIGILO.    

8.10.2 CASO O OBJETO SEJA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, PARA NÃO HAVER INDICAÇÃO DA 
EMPRESA E CONSEQUENTE DESCLASSIFICAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ PREENCHER COM 
“MARCA PRÓPRIA”.  

8.11 A identificação da licitante no arquivo da proposta inicial mencionada no item 8.8 e o 
envio dos documentos de habilitação são obrigatórias e não viola a disposição contida no item 
8.10.  

8.12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

8.13 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  
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8.14 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

8.15 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  

8.16 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA AO VALOR ARREMATADO 

8.17 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
4 (quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  

8.18 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.19 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação.  

8.20 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.  

8.21 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

8.22 A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme Modelo 
do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com 
identificação da empresa proponente, número do CNPJ, endereço, números de telefone e fac-
símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou procurador, devidamente identificado 
e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.  

8.23 A proposta de preços ajustada deverá conter, ainda:  

a. Modalidade e número da licitação;  

b. Especificação do objeto licitado, conforme este edital e anexos, sendo obrigatório constar 
nome do fabricante, marca e modelo do produto ofertado, se houver;  

c. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 

d. No caso em que a marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá informá-lo;  

e. Valor global do lote, discriminando o valor unitário e total do(s) item(ns) que o compõe, se 
for o caso; 

f. Valor global do item, discriminando o valor unitário e total do item, se for o caso;  

g. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso; 
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h. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada resultar em valor com mais 
de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas 
decimais. O valor global de cada item/lote obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior 
ao valor arrematado; 

i. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, 
observando as regras do item anterior; 

j. Declaração de validade da proposta de 90(noventa) dias, contados da assinatura;  

k. Documentos complementares, quando for o caso, previstos nos anexos deste Edital.  

8.24 Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos.  

8.25 No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital. Também neste caso poderá o(a) 
Pregoeiro(a) negociar com a licitante para a obtenção de melhor preço.  

8.26 O Pregoeiro, também, poderá negociar o preço com o licitante, para que sejam obtidas 
melhores condições para o Órgão. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

9.1.1 A critério do pregoeiro, a disputa dos itens poderá ocorrer de forma simultânea.  

9.1.2 Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser 
feitas na página inicial do site https://licitar.digital/. 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante conforme disposto 
no item 8.10 deste edital.  

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

9.5 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 
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ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado 
o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital. 

9.5.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

9.5.1.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste Edital. 

9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo).  

9.9 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  

9.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  

9.13 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão 
de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações.  

9.13.1 Após o reinício previsto no item 9.13, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  

9.13.2 Encerrada a etapa de que trata o subitem 9.13.1, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme critério de menor valor/maior desconto.  

9.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.  

9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  

9.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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9.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
https://licitar.digital/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

9.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.  

9.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  

9.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  

9.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

9.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

9.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem:  

9.27.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
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proposta em ato contínuo à classificação;  

9.27.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

9.27.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

9.27.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle;  

9.28 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  

9.28.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

9.28.2 Empresas brasileiras;  

9.28.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

9.28.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009;  

9.28.5 Sorteio.  

9.29 Caso o lance vencedor esteja acima do valor estimado no processo, o(a) Pregoeiro(a) 
deverá solicitar contraproposta formal à Licitante, visando reduzir o valor arrematado. 

9.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital.  

9.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

9.30.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.31 Nos casos em que a proposta ou o lance de menor valor, não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de um lance que atenda ao Edital. 
Também neste caso poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com a licitante para a obtenção de 
melhor preço.  

9.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
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10.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório.  

10.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  

10.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

10.3.1.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração.  

10.3.1.2 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

10.3.1.3 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 
considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando 
o substituir, que comprove:  

I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e,  

II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;  

10.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta.  

10.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo não inferior a 2 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta.  

10.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta.  

10.8 A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

10.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  

10.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

10.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

10.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

10.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

10.13 O critério de julgamento será o de MENOR VALOR TOTAL POR ITEM, desde que 
observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

10.13.1 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta comercial serão 
corrigidos pela Equipe de Apoio.  

10.14 Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do ITEM/LOTE, 
conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual 
ao valor do lance ofertado na sessão do pregão ou o valor negociado com o Pregoeiro, após 
diligência e mediante expressa anuência do licitante. 

10.15 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.  

10.16 Deverá ser levado em consideração o valor estimado no mapa de preços.  

10.16.1 Os preços propostos deverão ser inferiores ou iguais ao valor estimado.  

10.16.2 A licitante poderá consultar os valores estimados no Termo de Referência anexo a este 
edital.  

10.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 
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VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NA PLATAFORMA LICITAR DIGITAL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:  

11.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

11.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).  

11.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 11.1.4.  

11.1.4 SICAF;  

11.1.5 Contratar com a Administração Pública – CADIMP, no endereço 
http://www.contagem.mg.gov.br/cadimp/.  

11.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  

11.1.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.1.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  

11.1.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.  

11.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

11.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio da PLATAFORMA LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica.  

11.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da 
PLATAFORMA LICITAR DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada.  

11.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
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em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

11.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de não inferior a 2 (duas) 
horas sob pena de inabilitação.  

11.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  

11.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

11.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  

11.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

11.7 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

11.8 Habilitação jurídica: 

11.8.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

11.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

11.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

11.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.8.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;  

11.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

11.8.8 Documento oficial de Identificação do Representante legal da empresa. 

11.9 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  
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11.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  

11.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

11.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

11.9.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado.   

11.9.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943;  

11.9.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

11.9.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.9.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei;  

11.9.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

11.9.10 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  

11.9.11 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

11.9.12 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

11.9.13 Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 
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11.10 Qualificação Econômico-Financeira:  

11.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

11.10.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

11.10.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura.  

11.10.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

11.11 Qualificação Técnica: 

11.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. Sendo aceitável a soma de atestados para a comprovação desse quantitativo, 
conforme Termo de Referência. 

11.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

11.11.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

11.11.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

11.11.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços. 

11.11.1.5 Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) pelo próprio 
licitante.  

11.11.1.6 Para fins de comprovação de aptidão, serão considerados compatíveis com 
objeto, os atestados de capacidade técnica que comprovem o fornecimento concomitante de 
50% do objeto licitado ou do item vencido. 

11.12 Especificação da ME e EPP: 

11.12.1 A microempresa – ME e a empresa de pequeno porte – EPP deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  

11.12.2 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipa) 
dias úteis, mediante requerimento, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME 
ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara 
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Municipal de Contagem, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

11.12.3 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro(a). 

11.12.4 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos.  

11.12.5 Conforme os §§ 1º e 2º do Art. 43 da Lei Complementar 123/2006, a não regularização 
da documentação, no prazo previsto no item 11.12.2, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal número 8.666/93, 
sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
nos termos do item 8.25 do Título 8, ou submeter o processo à Autoridade Competente para 
revogação.  

11.12.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma.  

11.13 Condições Gerais de Habilitação: 

11.13.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração Pública, desde que contenha nome completo, cargo e matrícula, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial.  

11.13.2 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
deverão ser datados nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do pregão.  

11.13.3 Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos.  

11.13.4 Recebida a documentação da empresa que teve sua proposta classificada, o Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio farão a análise frente às exigências do Edital, podendo inabilitar 
a empresa que não atender às exigências da habilitação, convocando os demais interessados 
pela ordem de classificação, além das providências cabíveis para apuração da prática de 
eventual crime, na forma da lei federal vigente, e suas alterações.  

11.13.5 Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do Licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.  

11.13.6 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz, mantendo está a responsabilidade pela entrega dos documentos 
mencionados.  

11.13.7 A Câmara Municipal de Contagem não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das 
falhas constatadas, o licitante será inabilitado.  

11.13.8 Demais documentos constantes no Termo de Referência.  

11.13.9 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
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habilitação.  

11.13.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.  

11.13.11 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, caso 
houver, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

11.13.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

12. RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema.  

12.1.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 
10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor.  

12.1.1.1 O licitante cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances 
poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso.  

12.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, pelo sistema 
eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação, ou inabilitação, ou na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 
§ 1º do art. 9º do Portaria nº 005/2024. 

12.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ao licitante ou de 
divulgação da interposição do recurso.  

12.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.  

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 
ser aproveitados.  

12.6 Não serão acolhidos os recursos apresentados fora do prazo legal, nem os recursos 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
representar o licitante.  

12.7 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do 
direito de recurso ficando o Pregoeiro autorizada a adjudicar o objeto à licitante declarada 
vencedora.  

12.8 O recurso de que trata o caput deste item será dirigido à autoridade que tiver editado 
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o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos  

12.9 O Pregoeiro, mantendo sua decisão, fará subir os recursos, devidamente informados 
ao Presidente da Câmara Municipal de Contagem para decisão.  

12.10 Terá efeito suspensivo o recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a).  

12.11 Recursos sobre assuntos meramente protelatórios, que não possuam fundamentação 
legal e que não demonstrarem claramente as intenções do mesmo, ou/e não forem impetrados 
no momento oportuno, não serão aceitos e serão indeferidos de plano, sem prejuízo são demais 
sanções. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório.  

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DA PLATAFORMA LICITAR DIGITAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 
objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

14.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, 
quando o seu objeto for dividido em itens/lotes. 

15. RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

15.1 No ato da assinatura do contrato ou documento equivalente, o contratado deverá 
prestar declaração de que cumprirá a cota de aprendiz a que está obrigado pelo Art. 429 e 
seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Anexo IV deste edital.   
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15.2 O fornecedor que se recusar a prestar a declaração, não poderá contratar com a 
Câmara Municipal de Contagem.    

15.3 No caso previsto no parágrafo 4º do art. 62 da Lei Federal 8.666/93, a emissão da Nota 
de Empenho estará condicionada a apresentação prévia da declaração assinada (Anexo IV deste 
edital).   

15.4 O fornecedor se obriga, quando cabível, a comprovar a contratação da cota de aprendiz 
prevista na CLT, no primeiro faturamento do contrato ou documento equivalente, sob pena das 
sanções previstas neste edital e no termo de contrato firmado.   

15.5 Fica o fiscal do contrato responsável pela verificação periódica do cumprimento do 
disposto no item 15.4.   

15.6 Obrigações do CONTRATANTE  

15.6.1 Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da empresa CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

15.6.2 Comunicar à empresa CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na entrega dos 
produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  

15.6.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção;  

15.6.4 Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo acordado, após a entrega da nota 
fiscal/fatura no setor competente;  

15.6.5 Orientar a empresa contratada quanto a execução do objeto;  

15.6.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto;  

15.6.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens/serviços em desacordo com as especificações do 
Termo de Referência;  

15.6.8 Notificar a empresa CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução dos serviços;  

15.6.9 Preparar e encaminhar os expedientes referentes ao pagamento da execução dos 
serviços prestados. 

15.7 Obrigações da CONTRATADA  

15.7.1 Cumprir o objeto contratado com estrita observância às especificações relativas ao item 
para o qual foi adjudicado, no prazo, local e demais condições estabelecidas no Edital, 
cumprindo fielmente todas as disposições pactuadas, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade; 

15.7.2 Atender todos os pedidos de fornecimento durante a vigência do contrato; 

15.7.3 Responsabilizar-se pela entrega, no prazo e nas condições descritas no Termo de 
Referência; 

15.7.4 Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo CONTRANTANTE, bem como pelo seu descarregamento; 
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15.7.5 Garantir a boa qualidade do produto entregue, mantendo-a durante toda a vigência 
contratual, respondendo por qualquer irregularidade e procedendo com a substituição sempre 
que o caso requeira; 

15.7.6 Os produtos fornecidos deverão estar em consonância com os parâmetros de qualidade 
fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes e padrões existentes, expedidas pelo Poder 
Público, especialmente as editadas pelo INMETRO e ABNT; 

15.7.7 Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para contratação com o Serviço Público, de conformidade com o edital e a 
Lei Federal nº 14.133/21; 

15.7.8 Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário 
ao atendimento do objeto do presente Instrumento, inclusive a responsabilidade pelo 
atendimento de encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e de 
acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada; 

15.7.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, 
no total ou em parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades 
aplicáveis ou cabíveis, nos termos do Termo de Referência; 

15.7.10 Repor o(s), dentro do prazo, produto(s) devolvido(s) pelo CONTRATANTE que se 
encontrem defeituoso(s) ou em desacordo com o estabelecido no Edital/Contrato; 

15.7.11 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à 
CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou 
estranhos; 

15.7.12 Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência do 
fornecimento e entrega dos produtos contratados; 

15.7.13 Manter os dados cadastrais atualizados junto ao CONTRATANTE; 

15.7.14 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

15.7.15 Guardar e fazer com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pelo contratante sendo vedada toda e qualquer reprodução, a menos 
que solicitado pelo CONTRATANTE, ainda que alcançado, e mesmo após, o término de vigência 
do presente contrato; 

15.7.16 Estar ciente que todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 
documentos obtidos e/ou elaborados pela empresa CONTRATADA na execução dos serviços 
contratados serão de exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo a empresa 
CONTRATADA utilizá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, para qualquer fim, senão com 
a prévia e expressa autorização do contratante, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente; 

15.7.17 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos de controle e pelo 
CONTRATANTE. 
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16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

16.1 Recebimento 

16.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

16.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

16.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

16.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

16.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

16.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

16.2 Liquidação 

16.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

16.2.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

16.2.2.1 o prazo de validade; 

16.2.2.2 a data da emissão;  

16.2.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.2.2.4 o período respectivo de execução do contrato;  

16.2.2.5 o valor a pagar; e  

16.2.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.2.3  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

16.2.4  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

16.2.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

16.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública - CADIMP, no endereço 
http://portalpmc.contagem.mg.gov.br/?se=cadimp,  para: a) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

16.2.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

16.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

16.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
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16.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF e ao CADIMP.   

16.3 Prazo de pagamento 

16.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

16.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC de correção 
monetária (conforme o Código Tributário de Contagem, o índice de atualização de valores é a 
Taxa SELIC-Sistema Especial de Liquidação e Custódia, divulgado pelo Banco Central do Brasil-
BACEN). 

16.4 Forma de pagamento 

16.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

16.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

16.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

16.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17. DO CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO, DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

17.1 O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do pedido do CONTRATANTE, 
quando enviado por e-mail, formulado sob Autorização de Fornecimento, em remessa única a 
cada pedido formulado; 

17.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 

17.3 Os quantitativos da contratação são estimados e os pedidos serão realizados a partir da 
entrega da Autorização de Fornecimento para a CONTRATADA; 

17.4 A entrega será parcelada, conforme demanda, e em cada Autorização de Fornecimento 
estarão descriminados os produtos a serem entregues e suas quantidades; 

17.5 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça São Gonçalo, 18 - Centro – 
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Contagem - CEP: 32.017-730; 

17.6 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 1 (um) ano, ou a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante; 

17.7 As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, em horário pré-determinado, nos 
horários de 09:00h às 11:00h e de 14:00h às 17:00h, respeitando a presença do funcionário 
responsável pela conferência;  

17.8 O CONTRATANTE não está obrigada a adquirir o quantitativo total, sendo certo que 
somente pagará o que efetivamente for fornecido/prestado, servindo os quantitativos apenas 
como parâmetros de limites máximos para aquisição e pagamento; 

17.9 O fornecimento dos produtos deverá ser realizado, rigorosamente, dentro das 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no respectivo contrato, implicando a não 
observância dessa condição na recusa dos mesmos, não se responsabilizando a Câmara 
Municipal de Contagem por qualquer indenização; 

17.10 Deverão ser submetidas à apreciação e à aprovação prévia do CONTRATANTE quaisquer 
medidas que impliquem alteração do quantitativo e qualidade dos produtos contratados; 

17.11 Todos os itens deverão ser de qualidade superior/primeira linha, sob penas de rejeição, 
no todo ou em parte, sujeitando-se a CONTRATADA às sanções previstas no edital e legislação 
pertinente, não se responsabilizando o CONTRATANTE por qualquer indenização; 

17.12 Toda a logística e custos empregados na realização da entrega ficarão a cargo da 
CONTRATADA; 

17.13 A empresa não poderá transferir para terceiros a execução do objeto; 

17.14 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato; 

17.15 Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo; 

17.16 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

17.17 As devoluções feitas, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário 
da ocorrência; 

17.18 Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou haja nova recusa, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades; 

17.19 Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 

17.20 Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

18.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
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previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

18.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

18.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

18.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

18.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

18.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

18.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

18.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

18.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

18.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

18.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  

18.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

18.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº 
14.133 de 2021, as seguintes sanções:  

18.2.1 Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  

18.2.2 Multa:  

18.2.2.1 Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 
entrega do produto, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  

18.2.2.2  Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, quando houver o 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;  

18.2.2.3  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela que eventualmente for 
descumprida na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as 
especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 
oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;  

18.2.2.4  Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o 
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infrator der causa à rescisão do contrato;  

18.2.2.5 Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos 
contratados.  

18.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  

18.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 
18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave.  

18.2.5 Na aplicação das sanções serão considerados:  

18.2.5.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

18.2.5.2  As peculiaridades do caso concreto;  

18.2.5.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

18.2.5.4  Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

18.2.5.5  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

18.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.4 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

18.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

18.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

18.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
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18.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999.  

18.10 DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

18.10.1 A contratada, nos termos do art. 178 a 180 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, no caso de crimes em licitações e 
contratos administrativos:  

18.10.2 Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das hipóteses previstas em 
lei: Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

18.10.3 Frustração do caráter competitivo de licitação  

18.10.3.1 Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.  

18.10.4 Patrocínio de contratação indevida  

18.10.4.1 Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração 
Pública, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato cuja invalidação vier 
a ser decretada pelo Poder Judiciário: Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

18.10.5 Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo  

18.10.5.1 Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 
prorrogação contratual, em favor do contratado, durante a execução dos contratos celebrados 
com a Administração Pública, sem autorização em lei, no edital da licitação ou nosrespectivos 
instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua 
exigibilidade: Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.  

18.10.6 Perturbação de processo licitatório  

18.10.6.1 Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo 
licitatório: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.  

18.10.7 Violação de sigilo em licitação  

18.10.7.1 Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, 
e multa.  

18.10.8 Afastamento de licitante 

18.10.8.1 Afastar ou tentar afastar licitante por meio de violência, grave ameaça, fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) 
anos, e multa, além da pena correspondente à violência.  

18.10.8.2 Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar 
em razão de vantagem oferecida.  

18.10.9 Fraude em licitação ou contrato  
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18.10.9.1 Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato dela 
decorrente, mediante:  

I) Entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou em quantidades diversas 
das previstas no edital ou nos instrumentos contratuais;  

II) Fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsificada, deteriorada, 
inservível para consumo ou com prazo de validade vencido;  

III) Entrega de uma mercadoria por outra;  

IV) Alteração da substância, qualidade ou quantidade da mercadoria ou do serviço fornecido;  

V) Qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais onerosa para a Administração 
Pública a proposta ou a execução do contrato: Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) 
anos, e multa.  

18.10.10 Contratação inidônea  

18.10.10.1 Admitir à licitação empresa ou profissional declarado inidôneo: Pena - reclusão, 
de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa.  

18.10.10.2 Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo: Pena - 
reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa.  

18.10.10.3 Incide na mesma pena do item 18.10.10.1. aquele que, declarado inidôneo, 
venha a participar de licitação e, na mesma pena do item 18.10.10.2. aquele que, declarado 
inidôneo, venha a contratar com a Administração Pública.  

18.10.11 Impedimento indevido  

18.10.11.1 Obstar, impedir ou dificultar injustamente a inscrição de qualquer interessado 
nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, a suspensão ou o 
cancelamento de registro do inscrito: Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

18.10.12 Omissão grave de dado ou de informação por projetista  

18.10.12.1 Omitir, modificar ou entregar à Administração Pública levantamento cadastral 
ou condição de contorno em relevante dissonância com a realidade, em frustração ao caráter 
competitivo da licitação ou em detrimento da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, em contratação para a elaboração de projeto básico, projeto executivo 
ou anteprojeto, em diálogo competitivo ou em procedimento de manifestação de interesse: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.  

18.10.12.2 Consideram-se condição de contorno as informações e os levantamentos 
suficientes e necessários para a definição da solução de projeto e dos respectivos preços pelo 
licitante, incluídos sondagens, topografia, estudos de demanda, condições ambientais e demais 
elementos ambientais impactantes, considerados requisitos mínimos ou obrigatórios em 
normas técnicas que orientam a elaboração de projetos. 

18.10.12.3 Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, direto ou indireto, próprio 
ou de outrem, aplicase em dobro a pena prevista no item 18.10.12.1. 

18.10.12.4 A pena de multa cominada aos crimes previstos no item DOS CRIMES EM 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS seguirá a metodologia de cálculo prevista no 
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Código Penal e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta. 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

19.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

19.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

19.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

19.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

19.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 
139 da mesma Lei.  

19.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

19.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto na legislação vigente.  

19.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato.  

19.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos.  

19.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
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a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

19.8 Do reajuste e da Subcontratação 

19.8.1 Considerando o prazo de validade do contrato e demais legislações pertinentes, fica 
vedado qualquer reajustamento de preços contratados;  

19.8.2 Uma vez prorrogada vigência do presente instrumento e decorridos mais de 12 (doze) 
meses, poderá o contrato ter seu valor reajustado com a aplicação da variação do pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor–IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatístico-IBGE, que poderá ser modificado por outro índice mais vantajoso para a 
Administração Pública do Município de Contagem/MG, em obediência ao princípio da 
supremacia do interesse público, respeitando o disposto no artigo 2º do Decreto nº 299/06, 
alterado pelo Decreto nº 1936/20 do Município de Contagem. 

19.8.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

19.8.4 O contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência. 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 1 (um) ano. Caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto seja 
superior ao mínimo exigido, prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade estabelecido pelo 
fabricante do produto seja inferior ao mínimo exigido, prevalecerá o do fabricante. 

20.2 A contratada ficará obrigada, a partir da data da respectiva entrega e durante o período 
estabelecido no item 20.1, a prestar garantia aos produtos entregues, devendo substituir, no 
todo ou em parte, as suas expensas, no prazo de dois dias consecutivos, contados do primeiro 
dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação enviada informando acerca 
do problema, quaisquer materiais que apresentem defeito, vícios ou que tenham sofrido danos 
ou avarias, de qualquer espécie, no transporte ou descarga, de forma que comprometam seu 
uso regular e adequado. 

20.3 O prazo de garantia é de 12 meses, considerando o disposto no inciso II, do artigo 26, 
da Lei nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.  

20.4 No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de 
garantia originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a 
substituição. 

21. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

21.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

21.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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21.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

21.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

21.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

21.6 Fiscalização 

21.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

21.7 Fiscalização Técnica 

21.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

21.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

21.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

21.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
IV). 

21.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

21.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

21.8 Fiscalização Administrativa 

21.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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21.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

21.9 Gestor do Contrato 

21.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

21.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).  

21.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

21.9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

21.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

21.9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI).  

21.9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

21.10 A Gestão do contrato será exercida pela servidora Daniela Felicia Morais de Castro 
Cunha Rocha, matrícula 3922, a fiscalização técnica será exercida pelo servidor Milton Soares, 
matrícula 0910 e a fiscalização administrativa pela servidora Aline Cristina de Melo Siqueira, 
matrícula, 3746. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
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22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).  

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.  

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.  

22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.12 A Câmara Municipal de Contagem, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório.  

22.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

22.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

22.13 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
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informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação.  

22.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://licitar.digital/ e 
http://www.cmc.mg.gov.br/?cat=21 . 

22.14.1 Caso deseje realizar vistas ao processo licitatório, os interessados deverão solicitar 
agendamento pelo e-mail compras@cmc.mg.gov.br. Ressaltamos que nos casos em que o 
orçamento estimado pela Administração for sigiloso, os documentos que compõem o 
orçamento somente serão tornados públicos após definido o resultado do julgamento das 
propostas.  

22.14.2 O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os 
órgãos de controle interno e externo.  

22.14.3 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 
estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do 
edital de licitação.  

22.15 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido.  

22.16 A Câmara Municipal de Contagem poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

22.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE COMERCIAL;  

 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  

 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  

 ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

 ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

 ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

 ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;  

 ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 

22.18 Fica eleito o foro da Comarca de Contagem, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

22.19 A licitante/contratada/fornecedor/conveniada fica ciente de que ocorrerá a publicação 
dos dados pessoais como nome completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos 
jurídicos celebrados, que serão publicados em portal de transparência com acesso livre, para 
fins de cumprimento da Lei de Acesso à Informação.  
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22.20 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.21 As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes via 
Sistema Eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.  

22.22 Deverão as licitantes intimadas a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, fazê-lo 
no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação no 
processo.  

22.23 Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo pregoeiro ou pela autoridade 
superior. 

 
Contagem, 03 de junho de 2024. 

 
Thássia Danúbia Batista Leão  

Agente de Contratação / Pregoeira: 
 
 

Vereador Alexsander Chiodi Maia 
Presidente da Câmara Municipal de Contagem/MG  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Descrição do objeto 

1.1.1 Aquisição de materiais de limpeza, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
de assinatura do contrato, com entrega parcelada, a fim de atender as demandas da Câmara 
Municipal de Contagem, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.2 A contratação será dividida POR ITEM e ocorrerá conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DA MERCADORIA  
CÓDIGO 

CATALOGO 
CATMAT 

UNI QTDE 

01 

ÁGUA SANITÁRIA - Composição Química: Hipoclorito De 
Sódio, Hidróxido De Sódio, Cloreto Teor Cloro Ativo: Varia De 
2 A 2,50%. Cor: Incolor. Aplicação: Lavagem E Alvejante De 
Roupas, Banheiras, Pias. EMBALAGEM 5 LITROS. Com registro 
e autorização de funcionamento emitidos pelo Ministério da 
Saúde. Marca referência: GLOBO, igual ou superior. 

299605 UN 400 

02 

ÁLCOOL LÍQUIDO ETÍLICO ANTISSÉPTICO 70% - Tipo: 
Hidratado Teor Alcoólico: 70%_(70°Gl) Apresentação: Líquido 
Registro no ministério da saúde e ANVISA. Devendo estar 
devidamente rotulada com a identificação do produto, prazo 
de validade, número do lote, registro/notificação no 
ministério da saúde; Instruções e cuidados na utilização. 
Apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF 
por linha de produção. – Embalagem: 5 litros 

269941 UN 400 

03 

BORRIFADOR - Material: Plástico, Tipo: Spray, Contendo Bico 
Borrifador, Capacidade: 500 ML, Aplicação: Acondicionar 
Solução Reveladora. Marca referência: Sanremo, igual ou 
superior. 

272254 UN 200 

04 

CERA LÍQUIDA INCOLOR - Tipo: Líquida, Cor: Incolor Leitoso. 
Composição: A Base De Água, Carnaúba E Resinas 
Metalizadas. Características Adicionais: Antiderrapante, 
Impermeabilizante. Aplicação: Limpeza De Pisos. Embalagem 
mínima de 750ml. Marca referência: Ingleza, Brilhowax, igual 
ou superior. 

292586 UN 80 

05 

DESINFETANTE LÍQUIDO - Composição: À Base De 
Quaternário De Amônio. Princípio Ativo: Peróxido De 
Hidrogênio. Teor Ativo: Cerca De 5,5% + 4,3%. Forma Física: 
Solução Aquosa embalagem mínima de 1 litro. Marca 
referência: Veja, Ypê, igual ou superior 

607280 UN 200 

06 

DESODORIZADOR DE AR TIPO AEROSOL - Tipo: Aerosol, 
Aroma: Variado, Características Adicionais: Spray, 
embalagem mínima de 360 ml. Fragrância talco. Marca 
referência: BOM AR, GLADE, igual ou superior. 

457804 UN 750 

07 

DETERGENTE LÍQUIDO - Composição: Dodecilbenzeno, 
Sulfonato De Sódio, Aplicação: Lavagem De Louças, Aroma: 
Inodoro,Características Adicionais: Ph 6,5 A 7,5, Aspecto 
Físico: Líquido Incolor, frasco de 500 ml em polietileno virgem 
com tampa plush pool. Marca Referência: Ypê, limpol igual ou 
superior 

449798 UN 800 

08 

DISPENSER DE MESA - Material: Plástico. Aplicação: Para 
Álcool Gel. Características Adicionais: Bancada, Acionamento 
Manual, Bico Dispensador. Capacidade: 500 ML. Material 
plástico transparente incolor, com capacidade mínima de 500 

472467 UN 50 
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ml. 

09 

ESCOVA DE NYLON OVAL - Material Corpo: Madeira. 
Tratamento Superficial: Envernizado. Material. Cerdas: 
Náilon. Cor Cerdas: Branca E Marrom. Marca referência: 
Bettanin, igual ou superior. 

227903 UN 30 

10 

ESCOVA SANITÁRIA DE NYLON - Material Corpo: Plástico. 
Material Cerdas: Polipropileno. Características Adicionais: 
Copo Plástico. Aplicação: Vaso Sanitário. Com cabo 
confortável e que possibilite limpeza embaixo das bordas do 
vaso sanitário. Marca referência: Bettanin, igual ou superior. 

331870 UN 60 

11 

ESPONJA MULTIUSO – Material: Poliuretano, Formato: 
Retangular, Aplicação: Peças De Vidro, Inox E Superfícies 
Antiaderentes, Características Adicionais: Verde Amarela; 
Manta Não Tecido, Fibras Sintéticas, Comprimento Mínimo: 
110 MM, Largura Mínima: 74 MM, Espessura Mínima: 23 
MM, Pacote com 04 unidades. Marca referência: Scotch 
Brite, Bombril, igual ou superior. 

454957 PCT 800 

12 

FLANELA DE LIMPEZA - Material: 100% Algodão, 
Comprimento: 40 CM, Largura: 40 CM, Características 
Adicionais: Com Alto Poder De Absorção, Aplicação: Limpeza 
Pesada, com etiqueta costurada informando no mínimo o 
CNPJ do fabricante e a composição do tecido. 

608446 UN 800 

13 

GUARDANAPO DE PAPEL - Material: Celulose. Largura: 21 
CM. Comprimento: 23 CM. Cor: Branca. Tipo Folhas: Simples, 
embalagem no mínimo com 50 unidades. Marca referência 
SNOB, MILI, igual ou superior. 

301505 UN 1200 

14 

LIMPA ALUMÍNIO - Composição Básica: Ácido Fosfórico. 
Finalidade: Limpeza Alumínio. Características Adicionais: 
Incolor, Antioxidante. Embalagem mínima de 500 ml. Marca 
referência: Limpol, igual ou superior. 

405153 UN 200 

15 
LIMPA PISOS - aplicação: pisos em geral, porcelanato e 
cerâmica, embalagem mínima de 1 litro. Marca referência: 
Azulim, igual ou superior.  

296447 UN 60 

16 

LIMPADOR MULTIUSO - Composição Básica: Aquilbenzeno, 
Sulfonato De Sódio, Tensoativo Não. Aspecto Físico: Líquido. 
Embalagem 500 ml. Caixa com 24 unidades. Marca referência: 
Veja, Ypê, igual ou superior. 

372079 CX 60 

17 

PAPEL TOALHA - ROLO BOBINA - Material: Papel. 
Comprimento: 200 M. Largura: 20 CM. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Papel modelo: Papel Toalha em Bobina. Tipo de 
Papel: 100% Celulose 24grs - (Material fabricado com matéria 
prima virgem. Utilizam a celulose pura, sem que ela tenha 
sido utilizada para a fabricação de nenhum outro papel). 
Quantidade: 6 rolos de 200 metros. Dimensões: rolo com 20 
centímetros. Marca referência: Scott,  Nobre, igual ou 
superior 

334178 FD 735 

18 
PANO DE CHÃO - Material: 100% Algodão, Comprimento: 64 
CM, Largura: 45 CM, Características Adicionais: Alvejado, 
Aplicação: Uso Geral, Cor: Branca, Tipo: Saco. 

413363 UN 800 

19 

LUVA DE LÁTEX - Material: Látex Natural, Camada Interna 
Poliuretano. Tamanho: 7,50 (P). Características Adicionais: 
Baixos Níveis Proteína, Sem Aditivos Químicos. Apresentação: 
Hipoalergênica, Alta Resistência E Sensibilidade. Tipo Uso: 
Descartável. Formato: Anatômico. Embalagem: Embalagem 
Individual, Abertura Asséptica. Esterilidade: Estéril. Marca 
referência: Scotch brite, igual ou superior. 

313422 PAR 150 

20 LUVA DE LÁTEX - Material: Látex Natural. Tamanho: 8 (M). 349540 PAR 150 
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Características Adicionais: Baixos Níveis Proteína, Sem 
Aditivos Químicos. Apresentação: Sem Pó, Antialérgica. Tipo 
Uso: Descartável. Formato: Anatômico. Embalagem: 
Embalagem Individual, Abertura Asséptica. Esterilidade: 
Estéril. Marca referência: Scotch brite, igual ou superior. 

21 

LUVA DE LÁTEX - Material: Látex Natural. Tamanho: 9 (G). 
Características Adicionais: Comprimento Mínimo De 28cm. 
Apresentação: Lubrificada C/ Pó Bioabsorvível, Atóxica. Tipo 
Uso: Descartável. Formato: Anatômico. Embalagem: 
Conforme Norma ABNT C/ Abertura Asséptica. Esterilidade: 
Estéril. Marca referência: Scotch brite, igual ou superior. 

355554 PAR 50 

22 

SABÃO EM PÓ - Aplicação: Limpeza Geral. Aspecto Físico: Pó. 
Características Adicionais: Biodegradável. Embalagem 
mínima de 1 kg. Marca referência: Brilhante, Ypê, igual ou 
superior. 

324827 KG 50 

23 

SABÃO COMUM - Composição Básica: Sabão Glicerinado. 
Tipo: Neutro. Características Adicionais: 1ª Qualidade. Barra 
de 200 gramas. Marca referência: Brilhante, Ypê, igual ou 
superior. 

298406 UN 50 

24 

SABONETE LÍQUIDO - Aspecto Físico: Líquido Cremoso Em 
Gel. Acidez: Neutro. Aplicação: Assepsia Das Mãos. 
Características Adicionais: Biodegradável: 90%. Composição: 
Dietanolamida De Ácido Graxo, Cocoamidopropil Beta. 
Aroma: Talco. Embalagem de 5 litros. Marca referência: Lux, 
Protex, igual ou superior. 

446510 UN 130 

25 

VASSOURA DE PIAÇAVA - Material Cerdas: Piaçava. Material 
Cabo: Madeira. Material Cepa: Madeira. Comprimento Cepa: 
20 CM. Comprimento Cerdas: 15 CM. Características 
Adicionais: Com Cabo. Tipo: Doméstica. Marca referência: 
Princesinha, Bettanim, igual ou superior. 

318939 UN 40 

26 

RODO DE PLÁSTICO - Material Cabo: Polipropileno. Material 
Suporte: Polipropileno. Comprimento Suporte: 30 CM. 
Características Adicionais: Cabo Aproximadamente 1 M, 
Ponta Plástica Rosqueável. Marca referência: Condor, 
Bettanim, igual ou superior. 

455249 UN 50 

27 

VASSOURA DE PELOS - Material Cerdas: Pêlo Sintético. 
Material Cabo: Madeira. Material Cepa: Polipropileno. 
Comprimento Cepa: 40 CM. Comprimento Cerdas: 5 CM. 
Largura Cepa: 10 CM. Altura Cepa: 4 CM. Comprimento Cabo: 
115 CM. Marca referência: Condor, Bettanim, igual ou 
superior. 

307425 UN 30 

28 
SACO PARA LIXO - Capacidade: 100 L. Cor: Preta. Largura: 75 
CM. Altura: 50 CM. Espessura: 0,012 Micra. Aplicação: Coleta 
De Lixo. Pacote com no mínimo 100 unidades. 

328295 PCT 250 

29 

SACO PARA LIXO - Capacidade: 40 L. Cor: Preta. Largura: 62 
CM. Altura: 59 CM. Espessura: 0,10 Micra. Normas Técnicas: 
Nbr 9190 E 9191. Material: Polietileno. Pacote com no 
mínimo 100 unidades. 

420500 PCT 250 

30 
LIXEIRA EM PLÁSTICO - Material: Plástico. Capacidade: 40 L. 
Tipo: Com Tampa. Características Adicionais: Com Tampa E 
Pedal. Marca referência: Sanremo, Plasutil, igual ou superior. 

422192 UN 50 

31 
PÁ DE LIXO METAL - Material Coletor: Zinco. Material Cabo: 
Madeira. Comprimento Cabo: 60 CM. Aplicação: Limpeza 338156 UN 60 

32 

ASSENTO VASO SANITÁRIO - Material: Plástico. Cor: Branca. 
Características Adicionais: Almofadado. Medidas: 39 cm de 
comprimento, 45,2 cm de largura e 27,3 cm de altura. Marca 
referência: Atlas  

396476 UN 35 
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33 
INSETICIDA AEROSOL – Tipo: Líquido, Aplicação: Uso 
Doméstico, mult insetos, embalagem mínima 360ml. Marca 
referência: Raid, Baygon, igual ou superior.  

484679 UN 30 

34 

DISPENSER HIGIENIZADOR PARA SABONETE LÍQUIDO E 
ÁLCOOL EM GEL - Material: Plástico. Tipo: Reservatório. 
Dimensões: 100 X 110 X 90 MM. Aplicação: Sabonete 
Líquido/Álcool Gel. Cor: Incolor. Capacidade: 800 ML. Marca 
referência: Premisse, Nobre, igual ou superior. 

5888 UN 70 

35 
DISPENSER PAPEL TOALHA - Material: Plástico Abs. Tipo: 
Liberação De Papel Por Alavanca. Características Adicionais: 
Capacidade Rolos De 200m E 20 Cm Largura. 

457087 UN 65 

36 

BALDE PLÁSTICO - Material: Plástico. Capacidade: 20 L. 
Características Adicionais: Com Alça Metálica. Aplicação: Uso 
Geral. Alça em aço zincado, alta densidade (PEAD) e 
resistência a impacto. Parede, fundo e encaixe da alça 
reforçados, com dados de identificação do produto e marca 
do fabricante. 

321573 UN 40 

1.1.3 As descrições dos itens são aquelas contidas no descritivo do CATMAT acrescidas das 
descrições complementares apenas para que garantam que os itens ofertados atendam à 
necessidade técnica da Administração. 

1.2 Do tipo de objeto e da natureza da contratação 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Portaria nº 
003/2024 da Câmara Municipal de Contagem. 

Corroborando com a conclusão acima, leciona Joel de Menezes Niebuhr: 

Bem e serviço comum são aqueles que podem ser definidos no edital por 
meio de especificações objetivas, que se prestam a estabelecer o padrão 
de qualidade desejado pela Administração Pública, de acordo com 
características usuais no mercado, sem que variações de ordem técnica 
eventualmente existam entre os bens e oferta prestados por diversos 
fornecedores que atendam a tais especificações objetivas sejam 
importantes ou decisivos para a determinação de qual proposta melhor 
satisfaça o interesse público e desde que a estrutura processual da 
modalidade pregão , menos formalista e mais célere, não afeta a análise 
da qualidade do objeto licitado ou importe prejuízos ao interesse público. 

Noutro giro, o fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a 
entrega dos bens é uma necessidade permanente. Nessas situações, findado o contrato, 
haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é 
permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

A definição de fornecimento contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo 
as “compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade 
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”. 

1.3 Do enquadramento do Objeto 

Declaramos que o objeto da contratação pretendida neste Termo de Referência não se 
enquadra como bens/serviços de luxo, nos termos do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
da Portaria nº 003/2024. 

1.4 Regime legal da contratação 

Artigo 28, inciso I da Lei Federal n. 14.133/21. 

1.5 Da Dotação Orçamentária e alinhamento com o Plano Anual de Contratações 
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Para o fim do disposto no art. 16, II, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 e 
para efeito da realização da aquisição, a despesa decorrente do processo tem adequação 
orçamentária e financeira anual e compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA, com a Lei 
de Diretrizes Orçamentária – LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, sendo constatada a 
existência de dotação orçamentária para o exercício de 2024, conforme abaixo discriminado: 

1.01.1.01.031.0001.2001.33.90.30 – Fonte 01500000 – Material de Consumo 

No que se refere ao Plano Anual de Contratações, observa-se que se encontra em elaboração 
para o exercício de 2024. 

1.6 Vigência do Contrato 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada 
ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo 
respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021.  

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2 JUSTIFICATIVAS 
2.1 Fundamentação e descrição da necessidade da contratação 

A Câmara Municipal de Contagem realiza o controle de todos os itens adquiridos e em 
estoque em seu Almoxarifado, visando evitar a falta de algum item essencial para sua 
atividade. Sendo assim, foi identificado o estoque baixo dos materiais de limpeza desta Casa 
e a necessidade de novo processo licitatório para aquisição. 

É sabido que, para a manutenção de um ambiente de trabalho em ordem e funcional, a 
organização e higiene cumprem um papel fundamental e de interesse público e a Câmara 
Municipal de Contagem, como um espaço frequentado por diversas pessoas, incluindo 
funcionários, legisladores, e o público em geral, necessita de uma manutenção da higiene de 
suas instalações, sendo crucial para garantir um ambiente saudável e agradável para todos. 
Para tanto, os materiais de limpeza são necessários para limpar superfícies, sanitários, áreas 
comuns, entre outros espaços, prevenindo a propagação de doenças e mantendo o local em 
condições adequadas de uso.  

A falta de materiais de limpeza na Câmara Municipal de Contagem pode levar a uma série de 
problemas que afetam tanto a operação interna quanto a percepção externa da instituição. 
Aqui estão algumas das principais questões decorrentes dessa situação: Ambiente Insalubre; 
Mau Odor; Danos ao Patrimônio; Impacto negativo na Produtividade; Imagem Institucional 
Prejudicada; Risco de Não Conformidade com as regulamentações de saúde e segurança; 
dentre outros. 

Nesse sentido, a limpeza regular ajuda a preservar as instalações e mobiliário da Câmara 
Municipal, prolongando sua vida útil e evitando custos adicionais com reparos e substituições 
desnecessárias. Manter as instalações limpas e bem conservadas também contribui para a 
imagem positiva da instituição perante os cidadãos. 

Ademais, existem regulamentações de saúde e segurança que devem ser seguidas em 
ambientes públicos, incluindo espaços governamentais como a Câmara Municipal. O uso 
adequado de materiais de limpeza é fundamental para cumprir essas normas e garantir um 
ambiente de trabalho seguro para todos os funcionários e visitantes. 

Noutro giro, dispor dos materiais de limpeza corretos e necessários em estoque garante que 
a equipe responsável pela limpeza possa realizar suas tarefas de forma eficiente e sem 
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interrupções, ou seja, a falta desses materiais pode resultar em atrasos na limpeza, o que 
pode afetar a operação diária da Câmara Municipal. 

Destaca-se, por fim, a aquisição desses produtos deverá ser realizada de forma transparente, 
seguindo os procedimentos estabelecidos de compras públicas. Isso garante a prestação de 
contas adequada dos gastos públicos e a utilização responsável dos recursos financeiros da 
instituição. 

Mister salientar que, o atual Contrato Administrativo nº 01/2023 de mão de obra terceirizada, 
que inclui o serviço de limpeza, não prevê o fornecimento de materiais, sendo, portanto, de 
responsabilidade do CONTRATANTE a sua aquisição e disponibilização aos profissionais que 
prestam serviços nessa Casa Legislativa.  

Portanto, a aquisição regular de materiais de limpeza para manter os níveis de estoque é 
fundamental para garantir a operação eficiente, a saúde e segurança de todos os envolvidos, 
além de preservar o patrimônio público e manter a credibilidade da instituição perante a 
comunidade. 

2.2 Da quantidade estimada 

Os quantitativos foram estimados considerando a média de consumo dos últimos meses e 
considerando também uma Política de Estoque que evite o desabastecimento, pois a última 
aquisição garantirá saldo, até a conclusão de novo Procedimento Licitatório. 

2.3 Da comprovação do preço praticado no mercado 

O Orçamento detalhado foi elaborado, conforme Pesquisa de Preços Públicos e de Mercado, 
traduzida na Planilha constante nos autos do processo.  

O valor estimado foi calculado com base na média de valores encontrados em pesquisas 
preliminares realizadas na ferramenta de preços público Banco de Preços e Painel de Preços, 
junto a empresas que forneceram o objeto de contratação para a administração pública, e 
em pesquisa direta realizada junto a empresas do ramo e/ou em sites de buscas. 

Ademais, certifica-se, nos termos do artigo 40, I da Lei nº 14.133, de 2021, que os preços 
pesquisados estão compatíveis com o mercado, uma vez que os valores unitários estão 
aproximados e a pesquisa é recente. 

2.4 Da subcontratação 

Fica vedado a qualquer das partes, transferir ou ceder a qualquer título, os direitos e ou 
obrigações assumidas neste instrumento. 

Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando 
estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a 
subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021: 

“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço 
ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer 
condições para a subcontratação. 
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 
Página 46 de 92  

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação.” 
 

Vedar a transferência ou cessão a qualquer título, os direitos e ou obrigações assumidas no 
que se refere aos fornecimentos pode ser justificado por uma série de razões, principalmente 
para garantir a integridade, segurança e eficiência da contratação. Aqui estão alguns motivos: 

1. Controle de Qualidade: Ao proibir a subcontratação, a Câmara Municipal mantém 
controle um controle maior sobre a qualidade dos materiais de limpeza utilizados em 
suas instalações. Isso garante que os produtos atendam aos padrões exigidos de 
eficácia, segurança e sustentabilidade. 

2. Redução de Dependência: Ao proibir a subcontratação, a Câmara Municipal reduz a 
sua cadeia de dependência de terceiros, o que ajuda a minimizar problemas de 
disponibilidade de produtos ou interrupções no fornecimento. 

3. Transparência e Prestação de Contas: Proibir a subcontratação auxilia na 
transparência e prestação de contas na gestão dos recursos da instituição. Os 
processos de aquisição e gestão de materiais de limpeza são mais transparentes e 
podem ser facilmente auditados para garantir conformidade com os procedimentos 
estabelecidos. 

4. Controle Operacional: Manter o fornecimento de materiais de limpeza por uma 
empresa permite à Câmara Municipal ter um controle operacional mais eficaz. Isso 
inclui a capacidade de ajustar rapidamente os suprimentos conforme necessário e 
implementar práticas de limpeza específicas conforme exigido. 

Pelo exposto, proibir a subcontratação do fornecimento de materiais de limpeza permite à 
Câmara Municipal de Contagem manter controle, flexibilidade e transparência na gestão de 
seus recursos, garantindo a qualidade e eficiência dos processos de limpeza em suas 
instalações. 

3 ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES OU SERVIÇOS 

3.1 Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 
especificação do produto. 

3.1.1 A demanda tem como embasamento legal a Lei 14.133, do dia primeiro de abril de 
2021.  

3.1.2 A ANVISA define como produtos de limpeza aqueles produtos que facilitam a limpeza 
e a conservação de ambientes (casas, escritórios, lojas, hospitais), mas, apesar de serem 
amplamente utilizados pela população, apresentam alguns riscos associados à sua utilização, 
motivo pelo qual estão sujeitos à regulação sanitária realizada pela Anvisa.  

3.1.3 A utilização dos insumos listados neste Termo de Referência é a solução técnica mais 
adequada pois reflete o indicativo legal necessário para o funcionamento dos serviços 
públicos da Câmara Municipal de Contagem zelando pelo cumprimento das normas de saúde 
e segurança vigentes.  

3.1.4 Os insumos requisitados são padronizados conforme o CATMAT acrescidas das 
descrições complementares apenas para que garantam que os itens ofertados atendam à 
necessidade técnica da Administração, o que torna a solução indicada a única capaz de 
atender às necessidades da Instituição.  

3.1.5 Critérios para aceitação da proposta: Serão avaliados todos os aspectos constantes da 
descrição do item (CATMAT e Complementar) conforme item 1.1.2 do Termo de Referência. 

3.1.6 Condições de garantia, conforme item 6 do Termo de Referência. 
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3.2 Da especificação detalhada do objeto a ser contratado 

3.2.1 A especificação dos itens encontra-se na tabela descrita no item 1.1.2 deste Termo 
de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Da Participação de consórcios 

4.1.1 Fica vedada a participação de empresas em consórcio em razão do objeto do Pregão 
em tela, não representar vulto, complexidade e alto grau de especialização ou especificação 
que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Ademais, é notável a existência no 
mercado de diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficientes 
para atender satisfatoriamente às exigências neste Termo de Referência. 

4.2 Critérios de Sustentabilidade 

4.2.1 As descrições dos itens são aquelas contidas no descritivo do CATMAT - Catálogo de 
Materiais (CATMAT), do Sistema Integrado de Administração e Serviços Gerais – SIASG, ou 
seja, constam em catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços.  

4.2.2 O CATMAT é uma base de dados que identificam todos os materiais licitados e 
adquiridos pela Administração Pública Federal. 

4.2.3 Na Lei Federal nº 14.133/21, o inciso LI do artigo 6º, assim descreve o catálogo 
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema 
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, 
destinado a permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela 
Administração Pública e que estarão disponíveis para a licitação;  

 
4.2.4 Pari passu, o artigo 19 do mesmo dispositivo legal assim descreve: 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas 
às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e 
contratos deverão: 
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos 
procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços; 
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 
admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes 
federativos; 
(...) 
§ 1º O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo poderá ser utilizado em 
licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior 
desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase 
interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos, 
conforme disposto em regulamento. 

 

4.3 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.3.1 Na presente contratação não há nenhuma indicação de marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), apenas indicação de marca referência. 

4.4 Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.4.1 Diante das conclusões extraídas do presente Termo de Referência, não há vedação de 
utilização de marca ou produto. 

4.5 Da exigência de amostra 
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4.5.1 Não serão exigidas amostras dos itens. Porém as especificações mínimas requeridas 
para aquisição do material serão checadas através das propostas e podem incluir consultas a 
manuais, folders e websites. 

4.6 Subcontratação 

4.6.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7 Garantia da contratação 

4.7.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pois tal garantia fica a critério de Administração e, no presente caso, por 
tratar-se de material de consumo, não se fazem necessário. 

4.8 Demais Parâmetros da Licitação 

4.8.1 Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 
(alterado pela Lei Complementar nº 147/2014), para o valor referencial inferior a R$ 
80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP). 

4.8.2 O percentual para aplicação do Art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 (alterado 
pela Lei Complementar nº 147/2014) será de 25 % (vinte e cinco por cento), caso haja previsão 
editalícia. 

4.8.3 O critério de julgamento das propostas dar-se-á pelo menor preço unitário a fim de 
se adquirir os materiais selecionando a proposta mais vantajosa para a administração, 
observando-se o princípio da isonomia e a promoção da sustentabilidade. 

4.8.4 Para fins do artigo 40, I da Lei nº 14.133/21, certificamos que as condições de 
aquisição e pagamento são semelhantes às do setor privado. 

4.9 Obrigações do CONTRATANTE  

4.9.1 Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da empresa CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas;  

4.9.2 Comunicar à empresa CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na entrega 
dos produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  

4.9.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção;  

4.9.4 Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo acordado, após a entrega da nota 
fiscal/fatura no setor competente;  

4.9.5 Orientar a empresa contratada quanto a execução do objeto;  

4.9.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto;  

4.9.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens/serviços em desacordo com as especificações 
do Termo de Referência;  

4.9.8 Preparar e encaminhar os expedientes referentes ao pagamento da execução dos 
serviços prestados. 

4.10 Obrigações da CONTRATADA  

4.10.1 Cumprir o objeto contratado com estrita observância às especificações relativas ao 
item para o qual foi adjudicado, no prazo, local e demais condições estabelecidas no Edital, 
cumprindo fielmente todas as disposições pactuadas, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
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na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade; 

4.10.2 Atender todos os pedidos de fornecimento durante a vigência do contrato; 

4.10.3 Responsabilizar-se pela entrega, no prazo e nas condições descritas no Termo de 
Referência; 

4.10.4 Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo CONTRANTANTE, bem como pelo seu descarregamento; 

4.10.5 Garantir a boa qualidade do produto entregue, mantendo-a durante toda a vigência 
contratual, respondendo por qualquer irregularidade e procedendo com a substituição 
sempre que o caso requeira; 

4.10.6 Os produtos fornecidos deverão estar em consonância com os parâmetros de 
qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes e padrões existentes, 
expedidas pelo Poder Público, especialmente as editadas pelo INMETRO e ABNT; 

4.10.7 Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para contratação com o Serviço Público, de conformidade com o edital 
e a Lei Federal nº 14.133/21; 

4.10.8 Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário 
ao atendimento do objeto do presente Instrumento, inclusive a responsabilidade pelo 
atendimento de encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e de 
acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada; 

4.10.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas 
expensas, no total ou em parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis, nos termos do Termo de Referência; 

4.10.10 Repor o(s), dentro do prazo, produto(s) devolvido(s) pelo CONTRATANTE que se 
encontrem defeituoso(s) ou em desacordo com o estabelecido no Edital/Contrato; 

4.10.11 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à 
CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou 
estranhos; 

4.10.12 Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência do 
fornecimento e entrega dos produtos contratados; 

4.10.13 Manter os dados cadastrais atualizados junto ao CONTRATANTE; 

4.10.14 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.10.15 Guardar e fazer com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pelo contratante sendo vedada toda e qualquer reprodução, a menos 
que solicitado pelo CONTRATANTE, ainda que alcançado, e mesmo após, o término de 
vigência do presente contrato; 

4.10.16 Estar ciente que todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 
documentos obtidos e/ou elaborados pela empresa CONTRATADA na execução dos serviços 
contratados serão de exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não podendo a empresa 
CONTRATADA utilizá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, para qualquer fim, senão 
com a prévia e expressa autorização do contratante, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente; 
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4.10.17 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos de controle e 
pelo CONTRATANTE. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 Condições de Entrega 

5.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do pedido do 
CONTRATANTE, quando enviado por e-mail, formulado sob Autorização de Fornecimento, em 
remessa única a cada pedido formulado; 

5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 

5.1.3 Os quantitativos da contratação são estimados e os pedidos serão realizados a partir 
da entrega da Autorização de Fornecimento para a CONTRATADA; 

5.1.4 A entrega será parcelada, conforme demanda, e em cada Autorização de 
Fornecimento estarão descriminados os produtos a serem entregues e suas quantidades; 

5.1.5 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça São Gonçalo, 18 - Centro 
– Contagem - CEP: 32.017-730; 

5.1.6 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 1 (um) ano. Caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto 
seja superior ao mínimo exigido, prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade 
estabelecido pelo fabricante do produto seja inferior ao mínimo exigido, prevalecerá o do 
fabricante. 

5.1.7 As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, em horário pré-determinado, nos 
horários de 09:00h às 11:00h e de 14:00h às 17:00h, respeitando a presença do funcionário 
responsável pela conferência;  

5.1.8 O CONTRATANTE não está obrigada a adquirir o quantitativo total, sendo certo que 
somente pagará o que efetivamente for fornecido/prestado, servindo os quantitativos 
apenas como parâmetros de limites máximos para aquisição e pagamento; 

5.1.9 O fornecimento dos produtos deverá ser realizado, rigorosamente, dentro das 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no respectivo contrato, implicando a 
não observância dessa condição na recusa dos mesmos, não se responsabilizando a Câmara 
Municipal de Contagem por qualquer indenização; 

5.1.10 Deverão ser submetidas à apreciação e à aprovação prévia do CONTRATANTE 
quaisquer medidas que impliquem alteração do quantitativo e qualidade dos produtos 
contratados; 

5.1.11 Todos os itens deverão ser de qualidade superior/primeira linha, sob penas de 
rejeição, no todo ou em parte, sujeitando-se a CONTRATADA às sanções previstas no edital e 
legislação pertinente, não se responsabilizando o CONTRATANTE por qualquer indenização; 

5.1.12 Toda a logística e custos empregados na realização da entrega ficarão a cargo da 
CONTRATADA; 

5.1.13 A empresa não poderá transferir para terceiros a execução do objeto; 

5.1.14 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato; 
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5.1.15 Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

5.1.16 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

5.1.17 As devoluções feitas, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas no prazo de dois dias consecutivos, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva notificação; 

5.1.18 Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou haja nova recusa, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades; 

5.1.19 Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA;  

5.1.20 Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

6 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
6.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 1 (um) ano. Caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto seja 
superior ao mínimo exigido, prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade estabelecido 
pelo fabricante do produto seja inferior ao mínimo exigido, prevalecerá o do fabricante. 

6.2 A contratada ficará obrigada, a partir da data da respectiva entrega e durante o 
período estabelecido no item 5.1.6 deste Termo, a prestar garantia aos produtos entregues, 
devendo substituir, no todo ou em parte, as suas expensas, no prazo de dois dias 
consecutivos, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da respectiva 
notificação enviada informando acerca do problema, quaisquer materiais que apresentem 
defeito, vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer espécie, no transporte 
ou descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado. 

6.3 O prazo de garantia é de 12 (doze) meses, considerando o disposto no inciso II, do 
artigo 26, da Lei nº 8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.  

6.4 No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de 
garantia originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a 
substituição. 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 
Página 52 de 92  

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV). 

7.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

7.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII).  

7.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VI).  

7.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

FISCAL TÉCNICO FISCAL ADMINISTRATIVO GESTOR DO CONTRATO 
Milton Soares 

Matrícula 0910 
Aline Cristina de Melo 

Siqueira 
Matrícula 3746 

Daniela Felicia Morais de Castro 
Cunha Rocha 

Matrícula 3922 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 

8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

8.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
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8.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

8.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

8.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

8.10.1 o prazo de validade; 

8.10.2 a data da emissão;  

8.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.10.5 o valor a pagar; e  

8.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.12  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14 A Administração deverá realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública - CADIMP, no endereço 
http://portalpmc.contagem.mg.gov.br/?se=cadimp,  para: a) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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8.15 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

8.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

8.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

8.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF e ao CADIMP.   

Prazo de pagamento 

8.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 
SELIC de correção monetária (conforme o Código Tributário de Contagem, o índice de 
atualização de valores é a Taxa SELIC-Sistema Especial de Liquidação e Custódia, divulgado 
pelo Banco Central do Brasil-BACEN). 

Forma de pagamento 

8.21 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.24 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
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Forma de fornecimento 

9.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.7 Sociedade empresária estrangeira: Decreto de autorização, em se tratando de 
sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País. 

9.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.13 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

9.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

9.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e ou/Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

9.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
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de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 
e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício; 

9.19 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

9.20 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

9.21 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.22 Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.23 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.24.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

9.24.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Qualificação Técnica 

9.25 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, sendo aceitável a soma de atestados para a comprovação 
desse quantitativo, conforme Termo de Referência. 

9.25.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

9.25.1.01 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.25.1.02 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

9.25.1.03 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
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Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.25.1.04 Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) pelo 
próprio licitante.  

9.25.1.05  Para fins de comprovação de aptidão, serão considerados compatíveis com 
objeto, os atestados de capacidade técnica que comprovem o fornecimento concomitante de 
50% do objeto licitado ou do item vencido. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.  

10.2 Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que 
justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas...”, cita-se:  

10.3 Ainda segundo Zymler e Dios (2014),  

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no 
caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento 
de que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma que se deve 
buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois 
princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência 
elou da economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, 
entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do 
orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta pela 
administração. Logo as principais razões do princípio da publicidade 
estarão atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento 
licitatório com a divulgação do orçamento ao final do certame.  

10.4 Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade 
pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do 
objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os 
compromissos assumidos na fase licitatória.  

10.5 Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta Câmara Municipal informa 
aos Licitantes que o ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO SERÁ 
TORNADO PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS O ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, 
tornando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 Modelo de Gestão do termo de cessão 
11.1.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Contagem. 
11.1.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Unidade Orçamentária: 1011; 
II) Função programática: 01; 
III) Subfunção: 031; 
IV) Programa: 0001; 
V) Projeto/Atividade: 2001; 
VI) Natureza de Despesa: 33.90.30; 
VII) Item: 22; 
VIII) Fonte de Recursos: 01500000. 
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11.1.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
12. ACESSO A INFORMAÇÃO 
12.1 O art. 10 da IN nº 81/2022, dispõe que ao final da elaboração do Termo de Referência 
-TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que regula o acesso à informação.  

12.2 Desta forma, tocante classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de 
Sigilo, para todos os efeitos este TR se enquadra como um documento público, não havendo 
restrições quanto a sua publicidade. 

NOME, MATRÍCULA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO 
 

Daniela Felicia Morais de Castro Cunha Rocha 
Diretora de Planejamento e Coordenação Institucional 

Matrícula 3922 

DATA  
 

 
 

22/04/2024 

DE ACORDO DO ORDENADOR DE DESPESA 
 

Vereador Alexsander Chiodi Maia 
Presidente da Câmara Municipal de Contagem/MG 

Matrícula 1205 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETÔNICO N.º 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 
EDITAL Nº 001/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, COM ENTREGA PARCELADA, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Senhor (a) Pregoeiro (a),  
A empresa ….................… (incluir razão social do licitante), após ter examinado o Edital da licitação acima 
identificada e seus anexos, apresenta proposta comercial para o objeto em referência, conforme quadro 
abaixo: 

DADOS A CONSTAR NA  PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 
Razão Social  

CNPJ  
Endereço  

Telefone/Fax  
Nome do Representante Legal para 

assinatura da Ata/contrato 
 

Identidade do Representante Legal  
CPF do Representante Legal  

MENOR PREÇO POR ITEM 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DA MERCADORIA 
CÓDIGO 

CATALOGO 
CATMAT 

MARCA/ 
MODELO 

UN QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01- Cota 
Exclusiva 

ÁGUA SANITÁRIA - Composição 
Química: Hipoclorito De Sódio, 
Hidróxido De Sódio, Cloreto Teor 
Cloro Ativo: Varia De 2 A 2,50%. Cor: 
Incolor. Aplicação: Lavagem E 
Alvejante De Roupas, Banheiras, Pias. 
EMBALAGEM 5 LITROS. Com registro 
e autorização de funcionamento 
emitidos pelo Ministério da Saúde. 
Marca referência: GLOBO, igual ou 
superior. 

299605  UN 400 R$ R$ 

02- Cota 
Exclusiva 

ÁLCOOL LÍQUIDO ETÍLICO 
ANTISSÉPTICO 70% - Tipo: Hidratado 
Teor Alcoólico: 70%_(70°Gl) 
Apresentação: Líquido Registro no 
ministério da saúde e ANVISA. 
Devendo estar devidamente rotulada 
com a identificação do produto, prazo 
de validade, número do lote, 
registro/notificação no ministério da 
saúde; Instruções e cuidados na 
utilização. Apresentar Certificado de 
Boas Práticas de Fabricação - CBPF 
por linha de produção. – Embalagem: 
5 litros 

269941  UN 400 R$ R$ 

03- Cota BORRIFADOR - Material: Plástico, 272254  UN 200 R$ R$ 
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Exclusiva Tipo: Spray, Contendo Bico 
Borrifador, Capacidade: 500 ML, 
Aplicação: Acondicionar Solução 
Reveladora. Marca referência: 
Sanremo, igual ou superior. 

04- Cota 
Exclusiva 

CERA LÍQUIDA INCOLOR - Tipo: 
Líquida, Cor: Incolor Leitoso. 
Composição: A Base De Água, 
Carnaúba E Resinas Metalizadas. 
Características Adicionais: 
Antiderrapante, Impermeabilizante. 
Aplicação: Limpeza De Pisos. 
Embalagem mínima de 750ml. Marca 
referência: Ingleza, Brilhowax, igual 
ou superior. 

292586  UN 80 R$ R$ 

05- Cota 
Exclusiva 

DESINFETANTE LÍQUIDO - 
Composição: À Base De Quaternário 
De Amônio. Princípio Ativo: Peróxido 
De Hidrogênio. Teor Ativo: Cerca De 
5,5% + 4,3%. Forma Física: Solução 
Aquosa embalagem mínima de 1 litro. 
Marca referência: Veja, Ypê, igual ou 
superior 

607280  UN 200 R$ R$ 

06- Cota 
Exclusiva 

DESODORIZADOR DE AR TIPO 
AEROSOL - Tipo: Aerosol, Aroma: 
Variado, Características Adicionais: 
Spray, embalagem mínima de 360 ml. 
Fragrância talco. Marca referência: 
BOM AR, GLADE, igual ou superior. 

457804  UN 750 R$ R$ 

07- Cota 
Exclusiva 

DETERGENTE LÍQUIDO - Composição: 
Dodecilbenzeno, Sulfonato De Sódio, 
Aplicação: Lavagem De Louças, 
Aroma: Inodoro,Características 
Adicionais: Ph 6,5 A 7,5, Aspecto 
Físico: Líquido Incolor, frasco de 500 
ml em polietileno virgem com tampa 
plush pool. Marca Referência: Ypê, 
limpol igual ou superior 

449798  UN 800 R$ R$ 

08- Cota 
Exclusiva 

DISPENSER DE MESA - Material: 
Plástico. Aplicação: Para Álcool Gel. 
Características Adicionais: Bancada, 
Acionamento Manual, Bico 
Dispensador. Capacidade: 500 ML. 
Material plástico transparente 
incolor, com capacidade mínima de 
500 ml. 

472467  UN 50 R$ R$ 

09- Cota 
Exclusiva 

ESCOVA DE NYLON OVAL - Material 
Corpo: Madeira. Tratamento 
Superficial: Envernizado. Material. 
Cerdas: Náilon. Cor Cerdas: Branca E 
Marrom. Marca referência: Bettanin, 
igual ou superior. 

227903  UN 30 R$ R$ 

10- Cota 
Exclusiva 

ESCOVA SANITÁRIA DE NYLON - 
Material Corpo: Plástico. Material 
Cerdas: Polipropileno. Características 
Adicionais: Copo Plástico. Aplicação: 

331870  UN 60 R$ R$ 
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Vaso Sanitário. Com cabo confortável 
e que possibilite limpeza embaixo das 
bordas do vaso sanitário. Marca 
referência: Bettanin, igual ou 
superior. 

11- Cota 
Exclusiva 

ESPONJA MULTIUSO – Material: 
Poliuretano, Formato: Retangular, 
Aplicação: Peças De Vidro, Inox E 
Superfícies Antiaderentes, 
Características Adicionais: Verde 
Amarela; Manta Não Tecido, Fibras 
Sintéticas, Comprimento Mínimo: 
110 MM, Largura Mínima: 74 MM, 
Espessura Mínima: 23 MM, Pacote 
com 04 unidades. Marca referência: 
Scotch Brite, Bombril, igual ou 
superior. 

454957  PCT 800 R$ R$ 

12- Cota 
Exclusiva 

FLANELA DE LIMPEZA - Material: 
100% Algodão, Comprimento: 40 CM, 
Largura: 40 CM, Características 
Adicionais: Com Alto Poder De 
Absorção, Aplicação: Limpeza 
Pesada, com etiqueta costurada 
informando no mínimo o CNPJ do 
fabricante e a composição do tecido. 

608446  UN 800 R$ R$ 

13- Cota 
Exclusiva 

GUARDANAPO DE PAPEL - Material: 
Celulose. Largura: 21 CM. 
Comprimento: 23 CM. Cor: Branca. 
Tipo Folhas: Simples, embalagem no 
mínimo com 50 unidades. Marca 
referência SNOB, MILI, igual ou 
superior. 

301505  UN 1200 R$ R$ 

14- Cota 
Exclusiva 

LIMPA ALUMÍNIO - Composição 
Básica: Ácido Fosfórico. Finalidade: 
Limpeza Alumínio. Características 
Adicionais: Incolor, Antioxidante. 
Embalagem mínima de 500 ml. Marca 
referência: Limpol, igual ou superior. 

405153  UN 200 R$ R$ 

15- Cota 
Exclusiva 

LIMPA PISOS - aplicação: pisos em 
geral, porcelanato e cerâmica, 
embalagem mínima de 1 litro. Marca 
referência: Azulim, igual ou superior.  

296447  UN 60 R$ R$ 

16- Cota 
Exclusiva 

LIMPADOR MULTIUSO - Composição 
Básica: Aquilbenzeno, Sulfonato De 
Sódio, Tensoativo Não. Aspecto 
Físico: Líquido. Embalagem 500 ml. 
Caixa com 24 unidades. Marca 
referência: Veja, Ypê, igual ou 
superior. 

372079  CX 60 R$ R$ 

17- Cota 
Exclusiva 

PAPEL TOALHA - ROLO BOBINA - 
Material: Papel. Comprimento: 200 
M. Largura: 20 CM. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Papel modelo: Papel 
Toalha em Bobina. Tipo de Papel: 
100% Celulose 24grs - (Material 
fabricado com matéria prima virgem. 

334178  FD 735 R$ R$ 
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Utilizam a celulose pura, sem que ela 
tenha sido utilizada para a fabricação 
de nenhum outro papel). 
Quantidade: 6 rolos de 200 metros. 
Dimensões: rolo com 20 centímetros. 
Marca referência: Scott,  Nobre, igual 
ou superior 

18- Cota 
Exclusiva 

PANO DE CHÃO - Material: 100% 
Algodão, Comprimento: 64 CM, 
Largura: 45 CM, Características 
Adicionais: Alvejado, Aplicação: Uso 
Geral, Cor: Branca, Tipo: Saco. 

413363  UN 800 R$ R$ 

19- Cota 
Exclusiva 

LUVA DE LÁTEX - Material: Látex 
Natural, Camada Interna Poliuretano. 
Tamanho: 7,50 (P). Características 
Adicionais: Baixos Níveis Proteína, 
Sem Aditivos Químicos. 
Apresentação: Hipoalergênica, Alta 
Resistência E Sensibilidade. Tipo Uso: 
Descartável. Formato: Anatômico. 
Embalagem: Embalagem Individual, 
Abertura Asséptica. Esterilidade: 
Estéril. Marca referência: Scotch 
brite, igual ou superior. 

313422  PAR 150 R$ R$ 

20- Cota 
Exclusiva 

LUVA DE LÁTEX - Material: Látex 
Natural. Tamanho: 8 (M). 
Características Adicionais: Baixos 
Níveis Proteína, Sem Aditivos 
Químicos. Apresentação: Sem Pó, 
Antialérgica. Tipo Uso: Descartável. 
Formato: Anatômico. Embalagem: 
Embalagem Individual, Abertura 
Asséptica. Esterilidade: Estéril. Marca 
referência: Scotch brite, igual ou 
superior. 

349540  PAR 150 R$ R$ 

21- Cota 
Exclusiva 

LUVA DE LÁTEX - Material: Látex 
Natural. Tamanho: 9 (G). 
Características Adicionais: 
Comprimento Mínimo De 28cm. 
Apresentação: Lubrificada C/ Pó 
Bioabsorvível, Atóxica. Tipo Uso: 
Descartável. Formato: Anatômico. 
Embalagem: Conforme Norma ABNT 
C/ Abertura Asséptica. Esterilidade: 
Estéril. Marca referência: Scotch 
brite, igual ou superior. 

355554  PAR 50 R$ R$ 

22- Cota 
Exclusiva 

SABÃO EM PÓ - Aplicação: Limpeza 
Geral. Aspecto Físico: Pó. 
Características Adicionais: 
Biodegradável. Embalagem mínima 
de 1 kg. Marca referência: Brilhante, 
Ypê, igual ou superior. 

324827  KG 50 R$ R$ 

23- Cota 
Exclusiva 

SABÃO COMUM - Composição 
Básica: Sabão Glicerinado. Tipo: 
Neutro. Características Adicionais: 1ª 
Qualidade. Barra de 200 gramas. 

298406  UN 50   
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Marca referência: Brilhante, Ypê, 
igual ou superior. 

24- Cota 
Exclusiva 

SABONETE LÍQUIDO - Aspecto Físico: 
Líquido Cremoso Em Gel. Acidez: 
Neutro. Aplicação: Assepsia Das 
Mãos. Características Adicionais: 
Biodegradável: 90%. Composição: 
Dietanolamida De Ácido Graxo, 
Cocoamidopropil Beta. Aroma: Talco. 
Embalagem de 5 litros. Marca 
referência: Lux, Protex, igual ou 
superior. 

446510  UN 130   

25- Cota 
Exclusiva 

VASSOURA DE PIAÇAVA - Material 
Cerdas: Piaçava. Material Cabo: 
Madeira. Material Cepa: Madeira. 
Comprimento Cepa: 20 CM. 
Comprimento Cerdas: 15 CM. 
Características Adicionais: Com Cabo. 
Tipo: Doméstica. Marca referência: 
Princesinha, Bettanim, igual ou 
superior. 

318939  UN 40   

26- Cota 
Exclusiva 

RODO DE PLÁSTICO - Material Cabo: 
Polipropileno. Material Suporte: 
Polipropileno. Comprimento Suporte: 
30 CM. Características Adicionais: 
Cabo Aproximadamente 1 M, Ponta 
Plástica Rosqueável. Marca 
referência: Condor, Bettanim, igual 
ou superior. 

455249  UN 50   

27- Cota 
Exclusiva 

VASSOURA DE PELOS - Material 
Cerdas: Pêlo Sintético. Material Cabo: 
Madeira. Material Cepa: 
Polipropileno. Comprimento Cepa: 40 
CM. Comprimento Cerdas: 5 CM. 
Largura Cepa: 10 CM. Altura Cepa: 4 
CM. Comprimento Cabo: 115 CM. 
Marca referência: Condor, Bettanim, 
igual ou superior. 

307425  UN 30   

28- Cota 
Exclusiva 

SACO PARA LIXO - Capacidade: 100 L. 
Cor: Preta. Largura: 75 CM. Altura: 50 
CM. Espessura: 0,012 Micra. 
Aplicação: Coleta De Lixo. Pacote com 
no mínimo 100 unidades. 

328295  PCT 250   

29- Cota 
Exclusiva 

SACO PARA LIXO - Capacidade: 40 L. 
Cor: Preta. Largura: 62 CM. Altura: 59 
CM. Espessura: 0,10 Micra. Normas 
Técnicas: Nbr 9190 E 9191. Material: 
Polietileno. Pacote com no mínimo 
100 unidades. 

420500  PCT 250   

30- Cota 
Exclusiva 

LIXEIRA EM PLÁSTICO - Material: 
Plástico. Capacidade: 40 L. Tipo: Com 
Tampa. Características Adicionais: 
Com Tampa E Pedal. Marca 
referência: Sanremo, Plasutil, igual ou 
superior. 

422192  UN 50   

31- Cota PÁ DE LIXO METAL - Material Coletor: 338156  UN 60   
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Exclusiva Zinco. Material Cabo: Madeira. 
Comprimento Cabo: 60 CM. 
Aplicação: Limpeza 

32- Cota 
Exclusiva 

ASSENTO VASO SANITÁRIO - 
Material: Plástico. Cor: Branca. 
Características Adicionais: 
Almofadado. Medidas: 39 cm de 
comprimento, 45,2 cm de largura e 
27,3 cm de altura. Marca referência: 
Atlas  

396476  UN 35   

33- Cota 
Exclusiva 

INSETICIDA AEROSOL – Tipo: Líquido, 
Aplicação: Uso Doméstico, mult 
insetos, embalagem mínima 360ml. 
Marca referência: Raid, Baygon, igual 
ou superior.  

484679  UN 30   

34- Cota 
Exclusiva 

DISPENSER HIGIENIZADOR PARA 
SABONETE LÍQUIDO E ÁLCOOL EM 
GEL - Material: Plástico. Tipo: 
Reservatório. Dimensões: 100 X 110 X 
90 MM. Aplicação: Sabonete 
Líquido/Álcool Gel. Cor: Incolor. 
Capacidade: 800 ML. Marca 
referência: Premisse, Nobre, igual ou 
superior. 

5888  UN 70   

35- Cota 
Exclusiva 

DISPENSER PAPEL TOALHA - 
Material: Plástico Abs. Tipo: 
Liberação De Papel Por Alavanca 
Características Adicionais: 
Capacidade Rolos De 200m E 20 Cm 
Largura. 

457087  UN 65   

36- Cota 
Exclusiva 

BALDE PLÁSTICO - Material: Plástico. 
Capacidade: 20 L. Características 
Adicionais: Com Alça Metálica. 
Aplicação: Uso Geral. Alça em aço 
zincado, alta densidade (PEAD) e 
resistência a impacto. Parede, fundo 
e encaixe da alça reforçados, com 
dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. 

321573  UN 40   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (NUMERAL E OR EXTENSO): R$ 
Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa dias). 

Entrega - prazo e condições: Conforme edital e seus anexos. 
Local de Entrega: Prédio da CMC- Praça São Gonçalo, 18 - Centro - Contagem. 

OBSERVAÇÕES: 
 Os preços deverão ser apresentados de forma legível e não sofrerão reajuste no período 
contratado; 
 O quantitativo acima é feito por estimativa, servindo apenas para o procedimento licitatório, não 
ficando a Câmara Municipal de Contagem obrigada a adquirir o total desta planilha; 
 Todos os produtos deverão ser de qualidade superior/primeira linha. 
DECLARAMOS: 
1 que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações 
descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos formalmente. 
2 que concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições estabelecidas neste 
Edital, inclusive sobre o prazo e condições de garantia; 
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3 na execução dos serviços observaremos, rigorosamente, a legislação municipal e brasileira 
aplicáveis, bem como as recomendações e instruções dos órgãos e unidades da prefeitura responsáveis por 
processo de licenciamento/emissão de alvarás, assumindo, desde já, a integral e exclusiva responsabilidade 
pelo perfeito fornecimento dos produtos e serviços; 
4 que os valores apresentados englobam todas as despesas com custos relativos ao fornecimento, 
como também seguros, frete, salários, transporte, tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou 
taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor e 
venham a onerar os objetos/serviços; 
5 que esta proposta foi elaborada de forma independente. 
DADOS BANCÁRIOS: 
 Número da Conta Corrente bancária e agência de origem da empresa:  
 

Data e local. 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

OBSERVAÇÕES: 

 AS PROPOSTAS DEVERÃO CONSTAR  MARCAS/MODELOS DOS PRODUTOS.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
Atenção: Pregoeiro(a) e Equipe de Pregão  
Ref.: PAC 0XX/2024 - Pregão Eletrônico nº 0XX/2024 
 
..............................................................................................., inscrito no CNPJ nº........................................, 
por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).............................................................................................., portador da Carteira de Identidade 
nº................................... e do CPF nº............................................., declara expressamente que se sujeita às 
condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha 
a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às 
condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do 
bem previsto.  

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 
.........................................., ....... de..................... de 2024. 

_____________________________________ 
(Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
Atenção: Pregoeiro(a) e Equipe de Pregão  
Ref.: PAC 0XX/2024 - Pregão Eletrônico nº 0XX/2024 

 
 

..............................................................................................., inscrito no CNPJ nº........................................, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)............................................................................., 
portador da carteira de identidade nº................................... e do cpf nº............................................., declara 
para fins do disposto no inciso VI do art. nº 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )¹. 

 
.........................................., ....... de..................... de 2024. 

_____________________________________ 
(Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

¹ Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 
À CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
Atenção: Pregoeiro(a) e Equipe de Pregão  
Ref.: PAC 0XX/2024 - Pregão Eletrônico nº 0XX/2024 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA;  

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
*** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 
DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 
NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO 
DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 
.........................................., ....... de..................... de 2024. 

_____________________________________ 

(Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
Atenção: Pregoeiro(a) e Equipe de Pregão  
Ref.: PAC 0XX/2024 - Pregão Eletrônico nº 0XX/2024 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº 
[XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021.  

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:  

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR 
A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.  

OBSERVAÇÕES:  

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU 
EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;  

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO 

 
.........................................., ....... de..................... de 2024. 

_____________________________________ 
(Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa) 

 
NOME E ASSINATURA DO CONTADOR  

(NO CASO DE ME E EPP)  
CPF: XXX.XXX.XXX-XX  

CRC: ______________ 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
Atenção: Pregoeiro(a) e Equipe de Pregão  
Ref.: PAC 0XX/2024 - Pregão Eletrônico nº 0XX/2024 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONTAGEM/MG OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 
OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 
.........................................., ....... de..................... de 2024. 

_____________________________________ 
(Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
Atenção: Pregoeiro(a) e Equipe de Pregão  
Ref.: PAC 0XX/2024 - Pregão Eletrônico nº 0XX/2024 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE 
CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CONTAGEM – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***. 

 
.........................................., ....... de..................... de 2024. 

_____________________________________ 
(Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa) 
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024 
PAC. 003/2024 - PE. 001/2024 – EDITAL 001/2024 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM, E EMPRESA________. 

 
CONTRATANTE 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.561.209/0001-90, com sede na Praça São Gonçalo, nº 18, Centro, 
Contagem/MG, neste ato representada pelo Presidente da Mesa Diretora, Vereador 
Alexsander Chiodi Maia, portador da Carteira de Identidade nº. MG ____________ 
expedida pelo SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº ____________, na qualidade de 
CONTRATANTE; 
 

CONTRATADA 
 
A empresa _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n._______________, com sede e administração na Rua 
___________, nº ____, Bairro _________, no Município de ___________, Estado de 
_________, aqui representada por _____________, portador da CI nº 
______________ expedida pelo ___/__, e inscrito no CPF sob o nº _______________, 
residente na Rua _________, nº ____, Bairro _____________, Município de 
_________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
(procuração/contrato social/estaturo social) e documento de identificação, anexas, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA.  

 
 
As partes supra identificadas RESOLVEM, celebrar um CONTRATO DE FORNECIMENTO, na forma da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 
e alterações, pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios, da teoria 
geral dos contratos, demais legislações pertinentes, decorrente do Pregão Eletrônico nº 0xx/2024 e 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 
1.1 Vinculam-se a este contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 
001/2024 com seus anexos, doravante denominado simplesmente EDITAL, a Requisição de Compras nº 016 
de 19/04/2024, na proposta firmadada pela CONTRATADA em __/__/____ (fls.___),  e demais elementos 
constantes do Processo Administrativo de Contratação (PAC) nº 003/2024.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto do presente Termo de Contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, COM ENTREGA 
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PARCELADA, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM, NOS TERMOS 
DA TABELA ABAIXO, conforme especificações e quantidades descritas no Termo de Referência, anexo do 
Edital, na proposta da CONTRATADA e neste Termo de Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GARANTIA 
3.1 O objeto contratado será executado, de acordo com as especificações técnicas, quantitativos e 
condições gerais de fornecimento e execução estabelecidas no Termo de Referência, no EDITAL e na 
Proposta Comercial da CONTRATADA, partes integrantes e inseparáveis deste Contrato. 
3.2 O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do pedido do CONTRATANTE, quando 
enviado por e-mail, formulado sob Autorização de Fornecimento, em remessa única a cada pedido 
formulado; 
3.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 
3.4 Os quantitativos da contratação são estimados e os pedidos serão realizados a partir da entrega da 
Autorização de Fornecimento para a CONTRATADA; 
3.5 A entrega será parcelada, conforme demanda, e em cada Autorização de Fornecimento estarão 
descriminados os produtos a serem entregues e suas quantidades; 
3.6 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça São Gonçalo, 18 - Centro – Contagem 
- CEP: 32.017-730; 
3.7 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 1 
(um) ano. Caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto seja superior ao mínimo 
exigido, prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto seja 
inferior ao mínimo exigido, prevalecerá o do fabricante. 
3.8 As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, em horário pré-determinado, nos horários de 
09:00h às 11:00h e de 14:00h às 17:00h, respeitando a presença do funcionário responsável pela 
conferência;  
3.9 O CONTRATANTE não está obrigada a adquirir o quantitativo total, sendo certo que somente pagará 
o que efetivamente for fornecido/prestado, servindo os quantitativos apenas como parâmetros de limites 
máximos para aquisição e pagamento; 
3.10 O fornecimento dos produtos deverá ser realizado, rigorosamente, dentro das especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e no respectivo contrato, implicando a não observância dessa 
condição na recusa dos mesmos, não se responsabilizando a Câmara Municipal de Contagem por qualquer 
indenização; 
3.11 Deverão ser submetidas à apreciação e à aprovação prévia do CONTRATANTE quaisquer medidas 
que impliquem alteração do quantitativo e qualidade dos produtos contratados; 
3.12 Todos os itens deverão ser de qualidade superior/primeira linha, sob penas de rejeição, no todo ou 
em parte, sujeitando-se a CONTRATADA às sanções previstas no edital e legislação pertinente, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por qualquer indenização; 
3.13 Toda a logística e custos empregados na realização da entrega ficarão a cargo da CONTRATADA; 
3.14 A empresa não poderá transferir para terceiros a execução do objeto; 
3.15 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
o contrato; 
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3.16 Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo; 
3.17 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 
3.18 As devoluções feitas, nos casos de não adequação dos produtos às características de qualidade 
previstas no edital, deverão ser repostas no prazo de dois dias consecutivos, contados do primeiro dia útil 
subsequente ao do recebimento da respectiva notificação 
3.19 Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou haja nova recusa, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades; 
3.20 Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da CONTRATADA; 
3.21 Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 
 
3.22 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
3.22.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 1 
(um) ano. Caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto seja superior ao mínimo 
exigido, prevalecerá o maior ou caso o prazo de validade estabelecido pelo fabricante do produto seja 
inferior ao mínimo exigido, prevalecerá o do fabricante. 
3.22.2 A contratada ficará obrigada, a partir da data da respectiva entrega e durante o período 
estabelecido no item 3.7 desta Minuta, a prestar garantia aos produtos entregues, devendo substituir, no 
todo ou em parte, as suas expensas, no prazo de dois dias consecutivos, contados do primeiro dia útil 
subsequente ao do recebimento da respectiva notificação enviada informando acerca do problema, 
quaisquer materiais que apresentem defeito, vícios ou que tenham sofrido danos ou avarias, de qualquer 
espécie, no transporte ou descarga, de forma que comprometam seu uso regular e adequado. 
3.22.3 O prazo de garantia é de 12 meses, considerando o disposto no inciso II, do artigo 26, da Lei nº 
8.078/90, do Código de Defesa do Consumidor.  
3.22.4 No caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia 
originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substituição. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
5.1 Para efeitos legais, estima-se o valor TOTAL desta contratação em R$ ______ 
(___________________), nos termos da proposta da CONTRATADA. 
5.2 O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerá dos 
quantitativos efetivamente entregues, conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DA MERCADORIA 
CÓDIGO 

CATALOGO 
CATMAT 

MARCA/ 
MODELO 

UN QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

ÁGUA SANITÁRIA - Composição 
Química: Hipoclorito De Sódio, 
Hidróxido De Sódio, Cloreto Teor 
Cloro Ativo: Varia De 2 A 2,50%. Cor: 
Incolor. Aplicação: Lavagem E 

299605  UN 400 R$ R$ 
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Alvejante De Roupas, Banheiras, Pias. 
EMBALAGEM 5 LITROS. Com registro 
e autorização de funcionamento 
emitidos pelo Ministério da Saúde. 
Marca referência: GLOBO, igual ou 
superior. 

02 

ÁLCOOL LÍQUIDO ETÍLICO 
ANTISSÉPTICO 70% - Tipo: Hidratado 
Teor Alcoólico: 70%_(70°Gl) 
Apresentação: Líquido Registro no 
ministério da saúde e ANVISA. 
Devendo estar devidamente rotulada 
com a identificação do produto, prazo 
de validade, número do lote, 
registro/notificação no ministério da 
saúde; Instruções e cuidados na 
utilização. Apresentar Certificado de 
Boas Práticas de Fabricação - CBPF 
por linha de produção. – Embalagem: 
5 litros 

269941  UN 400 R$ R$ 

03 

BORRIFADOR - Material: Plástico, 
Tipo: Spray, Contendo Bico 
Borrifador, Capacidade: 500 ML, 
Aplicação: Acondicionar Solução 
Reveladora. Marca referência: 
Sanremo, igual ou superior. 

272254  UN 200 R$ R$ 

04 

CERA LÍQUIDA INCOLOR - Tipo: 
Líquida, Cor: Incolor Leitoso. 
Composição: A Base De Água, 
Carnaúba E Resinas Metalizadas. 
Características Adicionais: 
Antiderrapante, Impermeabilizante. 
Aplicação: Limpeza De Pisos. 
Embalagem mínima de 750ml. Marca 
referência: Ingleza, Brilhowax, igual 
ou superior. 

292586  UN 80 R$ R$ 

05 

DESINFETANTE LÍQUIDO - 
Composição: À Base De Quaternário 
De Amônio. Princípio Ativo: Peróxido 
De Hidrogênio. Teor Ativo: Cerca De 
5,5% + 4,3%. Forma Física: Solução 
Aquosa embalagem mínima de 1 litro. 
Marca referência: Veja, Ypê, igual ou 
superior 

607280  UN 200 R$ R$ 

06 

DESODORIZADOR DE AR TIPO 
AEROSOL - Tipo: Aerosol, Aroma: 
Variado, Características Adicionais: 
Spray, embalagem mínima de 360 ml. 
Fragrância talco. Marca referência: 
BOM AR, GLADE, igual ou superior. 

457804  UN 750 R$ R$ 

07 

DETERGENTE LÍQUIDO - Composição: 
Dodecilbenzeno, Sulfonato De Sódio, 
Aplicação: Lavagem De Louças, 
Aroma: Inodoro,Características 
Adicionais: Ph 6,5 A 7,5, Aspecto 
Físico: Líquido Incolor, frasco de 500 

449798  UN 800 R$ R$ 
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ml em polietileno virgem com tampa 
plush pool. Marca Referência: Ypê, 
limpol igual ou superior 

08 

DISPENSER DE MESA - Material: 
Plástico. Aplicação: Para Álcool Gel. 
Características Adicionais: Bancada, 
Acionamento Manual, Bico 
Dispensador. Capacidade: 500 ML. 
Material plástico transparente 
incolor, com capacidade mínima de 
500 ml. 

472467  UN 50 R$ R$ 

09 

ESCOVA DE NYLON OVAL - Material 
Corpo: Madeira. Tratamento 
Superficial: Envernizado. Material. 
Cerdas: Náilon. Cor Cerdas: Branca E 
Marrom. Marca referência: Bettanin, 
igual ou superior. 

227903  UN 30 R$ R$ 

10 

ESCOVA SANITÁRIA DE NYLON - 
Material Corpo: Plástico. Material 
Cerdas: Polipropileno. Características 
Adicionais: Copo Plástico. Aplicação: 
Vaso Sanitário. Com cabo confortável 
e que possibilite limpeza embaixo das 
bordas do vaso sanitário. Marca 
referência: Bettanin, igual ou 
superior. 

331870  UN 60 R$ R$ 

11 

ESPONJA MULTIUSO – Material: 
Poliuretano, Formato: Retangular, 
Aplicação: Peças De Vidro, Inox E 
Superfícies Antiaderentes, 
Características Adicionais: Verde 
Amarela; Manta Não Tecido, Fibras 
Sintéticas, Comprimento Mínimo: 
110 MM, Largura Mínima: 74 MM, 
Espessura Mínima: 23 MM, Pacote 
com 04 unidades. Marca referência: 
Scotch Brite, Bombril, igual ou 
superior. 

454957  PCT 800 R$ R$ 

12 

FLANELA DE LIMPEZA - Material: 
100% Algodão, Comprimento: 40 CM, 
Largura: 40 CM, Características 
Adicionais: Com Alto Poder De 
Absorção, Aplicação: Limpeza 
Pesada, com etiqueta costurada 
informando no mínimo o CNPJ do 
fabricante e a composição do tecido. 

608446  UN 800 R$ R$ 

13 

GUARDANAPO DE PAPEL - Material: 
Celulose. Largura: 21 CM. 
Comprimento: 23 CM. Cor: Branca. 
Tipo Folhas: Simples, embalagem no 
mínimo com 50 unidades. Marca 
referência SNOB, MILI, igual ou 
superior. 

301505  UN 1200 R$ R$ 

14 
LIMPA ALUMÍNIO - Composição 
Básica: Ácido Fosfórico. Finalidade: 
Limpeza Alumínio. Características 

405153  UN 200 R$ R$ 
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Adicionais: Incolor, Antioxidante. 
Embalagem mínima de 500 ml. Marca 
referência: Limpol, igual ou superior. 

15 

LIMPA PISOS - aplicação: pisos em 
geral, porcelanato e cerâmica, 
embalagem mínima de 1 litro. Marca 
referência: Azulim, igual ou superior.  

296447  UN 60 R$ R$ 

16 

LIMPADOR MULTIUSO - Composição 
Básica: Aquilbenzeno, Sulfonato De 
Sódio, Tensoativo Não. Aspecto 
Físico: Líquido. Embalagem 500 ml. 
Caixa com 24 unidades. Marca 
referência: Veja, Ypê, igual ou 
superior. 

372079  CX 60 R$ R$ 

17 

PAPEL TOALHA - ROLO BOBINA - 
Material: Papel. Comprimento: 200 
M. Largura: 20 CM. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Papel modelo: Papel 
Toalha em Bobina. Tipo de Papel: 
100% Celulose 24grs - (Material 
fabricado com matéria prima virgem. 
Utilizam a celulose pura, sem que ela 
tenha sido utilizada para a fabricação 
de nenhum outro papel). 
Quantidade: 6 rolos de 200 metros. 
Dimensões: rolo com 20 centímetros. 
Marca referência: Scott,  Nobre, igual 
ou superior 

334178  FD 735 R$ R$ 

18 

PANO DE CHÃO - Material: 100% 
Algodão, Comprimento: 64 CM, 
Largura: 45 CM, Características 
Adicionais: Alvejado, Aplicação: Uso 
Geral, Cor: Branca, Tipo: Saco. 

413363  UN 800 R$ R$ 

19 

LUVA DE LÁTEX - Material: Látex 
Natural, Camada Interna Poliuretano. 
Tamanho: 7,50 (P). Características 
Adicionais: Baixos Níveis Proteína, 
Sem Aditivos Químicos. 
Apresentação: Hipoalergênica, Alta 
Resistência E Sensibilidade. Tipo Uso: 
Descartável. Formato: Anatômico. 
Embalagem: Embalagem Individual, 
Abertura Asséptica. Esterilidade: 
Estéril. Marca referência: Scotch 
brite, igual ou superior. 

313422  PAR 150 R$ R$ 

20 

LUVA DE LÁTEX - Material: Látex 
Natural. Tamanho: 8 (M). 
Características Adicionais: Baixos 
Níveis Proteína, Sem Aditivos 
Químicos. Apresentação: Sem Pó, 
Antialérgica. Tipo Uso: Descartável. 
Formato: Anatômico. Embalagem: 
Embalagem Individual, Abertura 
Asséptica. Esterilidade: Estéril. Marca 
referência: Scotch brite, igual ou 
superior. 

349540  PAR 150 R$ R$ 
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21 

LUVA DE LÁTEX - Material: Látex 
Natural. Tamanho: 9 (G). 
Características Adicionais: 
Comprimento Mínimo De 28cm. 
Apresentação: Lubrificada C/ Pó 
Bioabsorvível, Atóxica. Tipo Uso: 
Descartável. Formato: Anatômico. 
Embalagem: Conforme Norma ABNT 
C/ Abertura Asséptica. Esterilidade: 
Estéril. Marca referência: Scotch 
brite, igual ou superior. 

355554  PAR 50 R$ R$ 

22 

SABÃO EM PÓ - Aplicação: Limpeza 
Geral. Aspecto Físico: Pó. 
Características Adicionais: 
Biodegradável. Embalagem mínima 
de 1 kg. Marca referência: Brilhante, 
Ypê, igual ou superior. 

324827  KG 50 R$ R$ 

23 

SABÃO COMUM - Composição 
Básica: Sabão Glicerinado. Tipo: 
Neutro. Características Adicionais: 1ª 
Qualidade. Barra de 200 gramas. 
Marca referência: Brilhante, Ypê, 
igual ou superior. 

298406  UN 50   

24 

SABONETE LÍQUIDO - Aspecto Físico: 
Líquido Cremoso Em Gel. Acidez: 
Neutro. Aplicação: Assepsia Das 
Mãos. Características Adicionais: 
Biodegradável: 90%. Composição: 
Dietanolamida De Ácido Graxo, 
Cocoamidopropil Beta. Aroma: Talco. 
Embalagem de 5 litros. Marca 
referência: Lux, Protex, igual ou 
superior. 

446510  UN 130   

25 

VASSOURA DE PIAÇAVA - Material 
Cerdas: Piaçava. Material Cabo: 
Madeira. Material Cepa: Madeira. 
Comprimento Cepa: 20 CM. 
Comprimento Cerdas: 15 CM. 
Características Adicionais: Com Cabo. 
Tipo: Doméstica. Marca referência: 
Princesinha, Bettanim, igual ou 
superior. 

318939  UN 40   

26 

RODO DE PLÁSTICO - Material Cabo: 
Polipropileno. Material Suporte: 
Polipropileno. Comprimento Suporte: 
30 CM. Características Adicionais: 
Cabo Aproximadamente 1 M, Ponta 
Plástica Rosqueável. Marca 
referência: Condor, Bettanim, igual 
ou superior. 

455249  UN 50   

27 

VASSOURA DE PELOS - Material 
Cerdas: Pêlo Sintético. Material Cabo: 
Madeira. Material Cepa: 
Polipropileno. Comprimento Cepa: 40 
CM. Comprimento Cerdas: 5 CM. 
Largura Cepa: 10 CM. Altura Cepa: 4 

307425  UN 30   



CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
Página 80 de 92  

CM. Comprimento Cabo: 115 CM. 
Marca referência: Condor, Bettanim, 
igual ou superior. 

28 

SACO PARA LIXO - Capacidade: 100 L. 
Cor: Preta. Largura: 75 CM. Altura: 50 
CM. Espessura: 0,012 Micra. 
Aplicação: Coleta De Lixo. Pacote com 
no mínimo 100 unidades. 

328295  PCT 250   

29 

SACO PARA LIXO - Capacidade: 40 L. 
Cor: Preta. Largura: 62 CM. Altura: 59 
CM. Espessura: 0,10 Micra. Normas 
Técnicas: Nbr 9190 E 9191. Material: 
Polietileno. Pacote com no mínimo 
100 unidades. 

420500  PCT 250   

30 

LIXEIRA EM PLÁSTICO - Material: 
Plástico. Capacidade: 40 L. Tipo: Com 
Tampa. Características Adicionais: 
Com Tampa E Pedal. Marca 
referência: Sanremo, Plasutil, igual ou 
superior. 

422192  UN 50   

31 

PÁ DE LIXO METAL - Material Coletor: 
Zinco. Material Cabo: Madeira. 
Comprimento Cabo: 60 CM. 
Aplicação: Limpeza 

338156  UN 60   

32 

ASSENTO VASO SANITÁRIO - 
Material: Plástico. Cor: Branca. 
Características Adicionais: 
Almofadado. Medidas: 39 cm de 
comprimento, 45,2 cm de largura e 
27,3 cm de altura. Marca referência: 
Atlas  

396476  UN 35   

33 

INSETICIDA AEROSOL – Tipo: Líquido, 
Aplicação: Uso Doméstico, mult 
insetos, embalagem mínima 360ml. 
Marca referência: Raid, Baygon, igual 
ou superior.  

484679  UN 30   

34 

DISPENSER HIGIENIZADOR PARA 
SABONETE LÍQUIDO E ÁLCOOL EM 
GEL - Material: Plástico. Tipo: 
Reservatório. Dimensões: 100 X 110 X 
90 MM. Aplicação: Sabonete 
Líquido/Álcool Gel. Cor: Incolor. 
Capacidade: 800 ML. Marca 
referência: Premisse, Nobre, igual ou 
superior. 

5888  UN 70   

35 

DISPENSER PAPEL TOALHA - 
Material: Plástico Abs. Tipo: 
Liberação De Papel Por Alavanca 
Características Adicionais: 
Capacidade Rolos De 200m E 20 Cm 
Largura. 

457087  UN 65   

36 

BALDE PLÁSTICO - Material: Plástico. 
Capacidade: 20 L. Características 
Adicionais: Com Alça Metálica. 
Aplicação: Uso Geral. Alça em aço 
zincado, alta densidade (PEAD) e 

321573  UN 40   
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resistência a impacto. Parede, fundo 
e encaixe da alça reforçados, com 
dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. 

VALOR TOTAL R$ 
 

5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados da data do orçamento. Uma vez 
prorrogada vigência do presente instrumento e decorridos mais de 12 (doze) meses, poderá o contrato ter 
seu valor reajustado com a aplicação da variação do pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor–IPCA, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatístico-IBGE, que poderá ser modificado por outro 
índice mais vantajoso para a Administração Pública do Município de Contagem/MG, em obediência ao 
princípio da supremacia do interesse público, respeitando o disposto no artigo 2º do Decreto nº 299/06, 
alterado pelo Decreto nº 1936/20 do Município de Contagem. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, para o exercício de 2024 nas seguintes dotações: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO / ATIVIDADE 
ELEMENTO DA 

DESPESA 
FONTE 

1.01.1.01.031.0001 2001 33.90.30.22 01500000 

6.2 No exercício seguinte, correrão à conta dos recursos para atender às despesas da mesma natureza, 
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1 Recebimento 
7.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 
(cinco) dias úteis. 
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7.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
7.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
7.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.2 Liquidação 
7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
7.2.3.1 o prazo de validade; 
7.2.3.2 a data da emissão;  
7.2.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.2.3.4 o período respectivo de execução do contrato;  
7.2.3.5 o valor a pagar; e  
7.2.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.4  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 
7.2.5  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
7.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.2.7 A Administração deverá realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública - CADIMP, no endereço 
http://portalpmc.contagem.mg.gov.br/?se=cadimp,  para: a) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.2.8 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.2.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.2.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
7.2.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF e ao CADIMP.   
7.3 Prazo de pagamento 
7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC de correção monetária (conforme o 
Código Tributário de Contagem, o índice de atualização de valores é a Taxa SELIC-Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia, divulgado pelo Banco Central do Brasil-BACEN). 
7.4 Forma de pagamento 
7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 O contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, sob pena de aplicação 
de sanção, inclusive rescisão. 

 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1 Não será exigida a garantia contratual de execução, por se tratar de faculdade da CONTRATANTE, 
nos termos do Art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa presente no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
10.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.6 Fiscalização 
10.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.7 Fiscalização Técnica 
10.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
10.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
10.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III);  
10.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
10.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V). 
10.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VII). 
10.8 Fiscalização Administrativa 
10.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I 
e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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10.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
10.9 Gestor do Contrato 
10.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
10.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
10.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
10.9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
10.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  
10.9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
10.9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato.  
10.9.8 A Gestão do contrato será exercida pela servidora Daniela Felicia Morais de Castro Cunha Rocha, 
matrícula 3922, a fiscalização técnica será exercida pelo servidor Milton Soares, matrícula 0910 e a fiscalização 
administrativa pela servidora Aline Cristina de Melo Siqueira, matrícula, 3746. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1 Além das previstas em leis, o CONTRATANTE, obriga-se:  
11.1.1 Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da empresa 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  
11.1.2 Comunicar à empresa CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos, 
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  
11.1.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção;  
11.1.4 Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no 
setor competente;  
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11.1.5 Orientar a empresa contratada quanto a execução do objeto;  
11.1.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto;  
11.1.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens/serviços em desacordo com as especificações do Termo de 
Referência;  
11.1.8 Notificar a empresa CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução dos serviços;  
11.1.9 Preparar e encaminhar os expedientes referentes ao pagamento da execução dos serviços prestados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1.1 Cumprir o objeto contratado com estrita observância às especificações relativas ao item para o qual 
foi adjudicado, no prazo, local e demais condições estabelecidas no Edital, cumprindo fielmente todas as 
disposições pactuadas, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
12.1.2 Atender todos os pedidos de fornecimento durante a vigência do contrato; 
12.1.3 Responsabilizar-se pela entrega, no prazo e nas condições descritas no Termo de Referência; 
12.1.4 Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
CONTRANTANTE, bem como pelo seu descarregamento; 
12.1.5 Garantir a boa qualidade do produto entregue, mantendo-a durante toda a vigência contratual, 
respondendo por qualquer irregularidade e procedendo com a substituição sempre que o caso requeira; 
12.1.6 Os produtos fornecidos deverão estar em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e 
exigidos pelas normas técnicas pertinentes e padrões existentes, expedidas pelo Poder Público, 
especialmente as editadas pelo INMETRO e ABNT; 
12.1.7 Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para contratação com o Serviço Público, de conformidade com o edital e a Lei Federal nº 14.133/21; 
12.1.8 Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao atendimento 
do objeto do presente Instrumento, inclusive a responsabilidade pelo atendimento de encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada; 
12.1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total ou 
em parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis, nos termos do Termo de 
Referência; 
12.1.10 Repor o(s), dentro do prazo, produto(s) devolvido(s) pelo CONTRATANTE que se encontrem 
defeituoso(s) ou em desacordo com o estabelecido no Edital/Contrato; 
12.1.11 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à CONTRATANTE ou 
terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou estranhos; 
12.1.12 Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência do fornecimento 
e entrega dos produtos contratados; 
12.1.13 Manter os dados cadastrais atualizados junto ao CONTRATANTE; 
12.1.14 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.1.15 Guardar e fazer com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos 
fornecidos pelo contratante sendo vedada toda e qualquer reprodução, a menos que solicitado pelo 
CONTRATANTE, ainda que alcançado, e mesmo após, o término de vigência do presente contrato; 
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12.1.16 Estar ciente que todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 
e/ou elaborados pela empresa CONTRATADA na execução dos serviços contratados serão de exclusiva 
propriedade do CONTRATANTE, não podendo a empresa CONTRATADA utilizá-los, divulgá-los, reproduzi-los 
ou veiculá-los, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização do contratante, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente; 
12.1.17 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos de controle e pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 105 e 124 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior.  
13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
14.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
14.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento do processo, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº 14.133 de 2021, as 
seguintes sanções:  
14.2.1 Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  
14.2.2 Multa:  
14.2.2.1 Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega 
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do produto, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;  
14.2.2.2  Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, quando houver o 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;  
14.2.2.3  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida 
na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a 
que se destina;  
14.2.2.4  Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o infrator 
der causa à rescisão do contrato;  
14.2.2.5 Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão 
do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados.  
14.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 
14.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.  
14.2.5 Na aplicação das sanções serão considerados:  
14.2.5.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
14.2.5.2 As peculiaridades do caso concreto;  
14.2.5.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
14.2.5.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
14.2.5.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
14.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.4 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
14.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
14.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa.  
14.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 
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de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
14.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
15.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
15.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei 
nº 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência e no EDITAL.  
15.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da 14.133, de 2021.  
15.1.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.  
15.1.4 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa na Lei 
nº da 14.133, de 2021.  
15.1.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso:  
15.1.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
15.1.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
15.1.5.3 Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO 
16.1 A Contratada deverá guardar e fazer com que o pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pelo contratante, sendo veda toda e qualquer reprodução dos mesmos, a mesmos 
que solicitado pelo contratante, ainda que alcançado, e mesmo após, o término de vigência do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ACESSO À INFORMAÇÃO E SUA DIVULGAÇÃO 
17.1 A contratada fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome completo e 
CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos celebrados, que serão publicados em portal de 
transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei de Acesso à Informação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MATRIZ DE RISCOS 
18.1 Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo I - Matriz de Riscos deste Contrato, 
a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a CMC sobre o ocorrido, contendo as 
seguintes informações mínimas:  
a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração estimada;  
b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver;  
c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses efeitos 
cessem;  
d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; 
e,  
e) Outras informações relevantes.  
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18.2 Após a notificação, a CMC decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos 
adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a CMC poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do 
cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.  
18.3 A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na 
Cláusula contratual respectiva.  
18.4 O reconhecimento pela CMC dos eventos descritos no Anexo I - Matriz de Riscos deste Contrato 
que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a 
CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo 
o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.  
18.5 As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser 
comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento.  
18.6 As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.  
18.7 Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do 
equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por 
Seguro, se houver.  
18.8 O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos 
foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas condições 
existentes ou é excessivamente onerosa.  
18.9 As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar 
os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.  
18.10 Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do contrato, não previstos no Anexo I - Matriz de Riscos deste Contrato, serão 
decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico 
financeiro do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DOS CASOS OMISSOS 
19.1 Os casos omissos relativos à execução deste Contrato serão resolvidos de comum acordo entre as 
partes, podendo-se recorrer às normas de direito público, em especial as contidas na Lei 14.133/21 e suas 
alterações, às normas de direito privado, à Teoria Geral dos Contratos, aos princípios Gerais do Direito e à 
Jurisprudência.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ASSINATURA 
20.1 Em conformidade com o Decreto Municipal nº. 1857 de 19/10/2020, o presente instrumento 
poderá ser firmado através de certificado digital, emitido por autoridade certificadora credenciada à ICP-
Brasil, garantida a validade das Cláusulas.  
20.2 A assinatura deste termo pelo representante oficial da CONTRATADA, pressupõem declarada, de 
forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente 
documento.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE  
21.1 Incumbirá ao CONTRATANTE a publicação deste Contrato, por extrato no Diário Oficial de 
Contagem - DOC., e no Portal Nacional de contratação Públicas - PNCP, na forma do art. 54, Parágrafo único 
da Lei nº. da 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 
23.1 As partes elegem o foro de Contagem-MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste instrumento que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E, por estarem justas, combinadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, o presente Contrato 
foi lavrado e assinado pelas partes, extraindo-se as cópias necessárias para documento e controle. 
 

Contagem, ______ de __________ de 2024. 
 
 
CONTRATANTE: __________________________________________________________ 

Câmara Municipal de Contagem 
Vereador Alexsander Chiodi Maia - Presidente 

 
 
CONTRATADA: ___________________________________________________________ 

EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXX – Representante Legal 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1)_________________________________   2)_________________________________        
CPF:                                                              CPF:    
 

ANEXO I - MATRIZ DE RISCOS  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2024 

PA. 003/2024 - PE. 001/2024 
 

A contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza envolve diversos riscos que 
devem ser considerados e gerenciados para garantir uma relação bem-sucedida e satisfatória. Aqui 
estão alguns dos principais riscos associados a esse tipo de contratação:  
 

RISCOS SOLUÇÕES 

Qualidade dos Produtos: Há o risco de que os produtos 
fornecidos pela empresa contratada não atendam aos 
padrões de qualidade necessários para realizar as 
tarefas de limpeza de forma eficaz e segura. Isso pode 
resultar em desperdício de recursos e insatisfação dos 
usuários.  

O gestor e fiscais do contrato deverão acompanhar a qualidade dos 
itens entregues. Caso a empresa não sane o problema, deverão ser 
aplicadas as sanções contratuais equivalentes.  

Atrasos na Entrega: Se a empresa contratada não 
conseguir entregar os materiais de limpeza dentro dos 
prazos acordados, isso pode afetar a continuidade das 
operações de limpeza da organização e causar 
inconvenientes. 

O gestor e fiscais do contrato deverão acompanhar as entregas e os 
itens, verificando os prazos contratuais. Caso a empresa não sane o 
problema, deverão ser aplicadas as sanções contratuais 
equivalentes. 
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Incompatibilidade com as Especificações Técnicas: Existe 
o risco de que os produtos fornecidos pela empresa 
contratada não estejam em conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas, o que pode 
comprometer sua eficácia e segurança na limpeza. 

O gestor e fiscais do contrato deverão acompanhar a descrição dos 
itens entregues, marcas e modelo. Caso a empresa não sane o 
problema, deverão ser aplicadas as sanções contratuais 
equivalentes. 

A empresa escolhida deu causa dolosa à violação do 
sigilo do processo.  

Deverá ser aplicado uma penalidade conforme artigo 156 da Lei 
14.133/2021 (ou legislação equivalente). 

A empresa escolhida deixa de fornecer os itens 
contratados.  

Rescisão do documento vinculativo.  

Problemas de Relacionamento: A falta de 
comunicação eficaz ou conflitos de interesse entre a 
Câmara Municipal de Contagem e a empresa 
contratada podem prejudicar o relacionamento entre 
as partes e afetar a qualidade dos serviços prestados. 

O gestor e fiscais do contrato deverão relatar qualquer dificuldade na 
comunicação com o fornecedor, inclusive em caso de não retorno. 
Caso a empresa não sane o problema, deverão ser aplicadas as 
sanções contratuais equivalentes. 

Riscos Ambientais e de Saúde: Se os materiais de 
limpeza fornecidos pela empresa contratada contiverem 
substâncias químicas prejudiciais à saúde humana ou ao 
meio ambiente, isso pode representar riscos para os 
funcionários e usuários das instalações da organização. 

O gestor e fiscais do contrato deverão acompanhar a qualidade dos 
itens entregues. Caso a empresa não sane o problema, deverão ser 
aplicadas as sanções contratuais equivalentes. 

 


